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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SEÇÃO DE EM. E ENTREGA DE TRIBUTOS

EDITAL 0002/2012

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
EDITAL FUNDEC - nº 01/2012

De 06 de Janeiro 2012

A FUNDEC – Fundação de Desenvolvimento Cultural de Sorocaba – torna pública pelo presente Edital, as inscrições para
os cursos de Instrumentos Musicais, Canto Lírico, Coral Infanto-Juvenil, Coral Adulto, Musicalização Infantil e Artes Cênicas
(Teatro), no IMMS - Instituto Municipal de Música de Sorocaba – criado pelo Decreto nº. 10 981, de 28 de Julho de 1998.
I - DAS INSCRIÇÕES
1 As inscrições estarão abertas nos dias 09, 10, 11, 12 e 13/01/2012, das 8h30min às 11h e das 13h30min às 17h, na sede da
FUNDEC, situada à Rua Brigadeiro Tobias nº. 73, Centro, nesta cidade.
2 Requisitos para inscrição:
a. Preencher ficha de inscrição fornecida pela secretaria do IMMS;
b. Para o curso de Musicalização Infantil, possuir idade mínima de 07 (sete) anos completos (na data da inscrição) e idade máxima
de 11 (onze) anos;
c. Para o curso de Coral Adulto possuir idade mínima de 15 (quinze) anos completos (na data da inscrição);
d. Para o curso de Coral Infanto-Juvenil possuir idade mínima de 07 (sete) anos completos (na data da inscrição) e máxima de
14 (catorze) anos;
e. Para o curso de Artes Cênicas (Teatro) possuir idade mínima de 14 (catorze) anos completos (na data da inscrição);
f. Para os cursos de Instrumentos Musicais, possuir idade mínima de 08 (oito) anos completos (na data da inscrição);
g. Para o curso de Canto Lírico possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos (na data da inscrição);
h. Estar acompanhado do responsável legal, quando menor de idade e ser aluno regularmente matriculado em escola da rede
pública ou particular de ensino;
i. Residir no Município de Sorocaba.
j. Não estar matriculado em nenhum curso instrumental do IMMS;
k. Não exercer nenhuma atividade profissional e/ou musical na FUNDEC.
II – DOS CURSOS E DAS VAGAS
1. Serão oferecidas as seguintes vagas:
- 150 vagas para o curso de Musicalização Infantil (90 vagas para o período da manhã e 60 vagas para o período da tarde);
- 50 vagas para o curso de Coral Infanto-Juvenil;
- 50 vagas para o curso de Coral Adulto;
- 107 vagas para o curso de Artes Cênicas (Teatro);
- 02 vagas para o curso de Canto Lírico;
- 02 vagas para curso de Clarinete;
- 01 vaga para o curso de Contrabaixo Acústico;
- 01 vaga para o curso de Fagote;
- 03 vagas para o curso de Violoncelo;
- 02 vagas para o curso de Percussão Sinfônica;
- 03 vagas para o curso de Piano;
- 01 vaga para o curso de Trompete;
- 01 vaga para o curso de Violão Clássico;
- 04 vagas para o curso de Violino;
- 02 vagas para o curso de Viola Clássica;
III – DA SELEÇÃO
A. Para o Curso de Musicalização Infantil:
Através de sorteio público, dia 30/01/2012 às 10h para os candidatos do período da manhã e às 15h para os candidatos do
período da tarde, na proporção de 03 (três) vezes o número de vagas oferecidas.
B. Para o Curso de Instrumentos Musicais:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de aptidão aplicado por professores da Fundação, em dia e horário
a ser divulgado na FUNDEC nos dias 19 e 20/01/2012.
C. Para o Curso de Coral Adulto:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de aptidão aplicado por professores da Fundação, em dia e horário
a ser divulgado na FUNDEC em 19 e 20/01/2012.
D. Para o Coral Infanto-Juvenil:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de aptidão aplicado por professores da Fundação, em dia e horário
a ser divulgado na FUNDEC em 19 e 20/01/2012.
E. Para o Curso de Canto Lírico:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de aptidão aplicado por professores da Fundação, em dia e horário
a ser divulgado na FUNDEC em 19 e 20/01/2012.
F. Para o Curso de Artes Cênicas (Teatro):
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de aptidão aplicado por professores da Fundação, em dia e horário
a ser divulgado na FUNDEC em 19 e 20/01/2012.
G. Testes de aptidão:
Não serão alteradas as datas e horários para os testes de aptidão, implicando o não comparecimento do candidato no dia e horário
estipulados pela Instituição a perda do teste.
O candidato que já souber tocar o instrumento escolhido deverá trazê-lo para o teste, além de uma peça preparada para executá-
la durante o mesmo.
H. Os sorteados no curso de Musicalização Infantil terão seus nomes afixados em listagem, na sede da FUNDEC, no dia
13 e 14/02/2012.
I. Da listagem constarão os nomes dos primeiros sorteados no curso de Musicalização Infantil, ficando os demais como
suplentes, respeitando-se rigorosamente a ordem do sorteio.
J. Os candidatos selecionados para as vagas disponíveis (Instrumentos Musicais, Corais, Canto Lírico e Artes Cênicas)
através de teste de aptidão, bem como os suplentes, terão seus nomes fixados em listagens disponíveis na sede da FUNDEC,
nos dias 13 e 14/02/2012.
IV – DA MATRÍCULA
1 Os sorteados para as vagas do curso de Musicalização Infantil deverão efetuar a matrícula nos dias 15 e 16/02/2012, quarta
e quinta-feira das 8h30min às 11h00min e das 13h30min às 17h, na sede da FUNDEC. As matrículas dos candidatos aprovados
nos testes de aptidão para Instrumentos Musicais, Canto Lírico, Corais e Artes Cênicas (Teatro) deverão efetuar a matrícula nos
dias 23 e 24/02/2012, quinta e sexta-feira, das 8h30min às 11h00min e das 13h30min às 17h, na sede da FUNDEC;
2 Os sorteados para o curso de Musicalização Infantil e os aprovados nos testes de aptidão para Instrumentos Musicais, Corais,
Canto Lírico e Artes Cênicas (Teatro) que não comparecerem no prazo estipulado para matrícula, perderão o direito à vaga;
3 As matrículas serão feitas mediante requerimento assinado pelo candidato ou pelo responsável legal (quando menor de idade),
acompanhado dos seguintes documentos:
a. Certidão de nascimento ou RG (cópia);
b. Uma foto 3x4 recente;
c. Comprovante de residência na cidade de Sorocaba (cópia) em nome do candidato ou responsável;
d. Comprovante de matrícula e freqüência em escola da rede pública ou particular de ensino, quando menor de idade;
4 O candidato que não apresentar, no ato da matrícula, os documentos exigidos e não comprovar residência e/ou escolaridade,
perderá o direito à vaga.
V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade
da inscrição.
2 Será permitido ao candidato a inscrição em apenas um instrumento musical e alunos que já cursaram Musicalização Infantil
não podem se inscrever novamente.
3 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva da FUNDEC.
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Resolução nº 01, de 2 de janeiro de 2012.
(Dispõe sobre a extinção de Comissão e dá outras providências)

ANDERSON SANTOS, Secretário da Cultura e Lazer do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º – Fica extinta a Comissão designada pelo artigo 1º da Resolução Secult nº 03/2011,
renomeada pela Resolução nº 04/2011.
Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 2 de janeiro de 2012.

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

 SECID Secretaria da Cidadania

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP

– Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE
INSCRIÇÃO – CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Notificação
Concessão de Incentivo Financeiro

Notificamos a quem possa interessar que a empresa HUAWEI
DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n°
02.975.504/0004-03, solicitou a concessão do incentivo fi-
nanceiro, nos termos da Lei nº 9.671/2.011, através do Proces-
so nº 29.618-3/2.011.

Mario K. Tanigawa
Secretário

AL DE SOROCABA torna público, que em reunião do dia
08 de Dezembro de 2011 concedeu inscrição sob nº 126 a
Associação Bethel Casas Lares Sorocaba, CNPJ/MF sob
nº 71.849.079/0003-30, com sede nesta cidade de Sorocaba
(SP), na Rua Hortência Soares do Amaral – 420 – Jd. Itanguá
– CEP. 18.056-100, para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 08 de Dezembro de 2011.

Vanderlei da Silva
Presidente  do Conselho

 SEMES Secretaria de Esportes
Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão

“Taça Cidade de Sorocaba” – 2012
Circular nº. 001/12

A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica às associações abaixo relacionadas que as inscrições para a temporada 2012 do
referido campeonato estarão abertas no período de 03 a 31 de janeiro, e para os atletas de 03 de janeiro a 07 de fevereiro no
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00
as 17:00 horas.
Para formalização da inscrição as equipes deverão:
· enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e devidamente registrada em cartório, (somente as associações cujo prazo de mandato
da diretoria esteja vencido);
· efetuar o pagamento de R$ 522,78 (quinhentos e vinte e dois reais e setenta e oito centavos) referente a taxa de inscrição, que
deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 – conta corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto Amador
de Sorocaba (FADAS);
· preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.

AA Asa Branca
AA Avenida
AA Santa Cruz
AA Vila Helena
América FC
América FC Lopes de Oliveira
CA Barcelona
CA João Romão
EC Alvorada Jd Refúgio
EC Cajuru

Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

EC Comercial
EC Gunhê
EC Nova Esperança
EC Palestra
EC Paranazinho
EC Paulistano
GE Nova Sorocaba
GE Santa Terezinha
Ipê Futebol Clube
Jardim dos Estados

Conselho Municipal de Agricultura Pecuária e Abastecimento
Retificação do Calendário de reuniões ordinárias no exercício de 2012

DIA MÊS HORÁRIO
18 Janeiro 8h  30min.
15 Fevereiro 8h  30min
21 Março 8h  30min
18 Abril 8h  30min
16 Maio 8h  30min
20 Junho 8h  30min
18 Julho 8h  30min
16 Agosto 8h  30min
19 Setembro 8h  30min
17 Outubro 8h  30min
21 Novembro 8h  30min
07 Dezembro 8h  30min

Conselho Municipal de Turismo
Retificação do Calendário de reuniões ordinárias no exercício de 2012

DIA MÊS HORÁRIO
11 Janeiro 8h  30min.
8 Fevereiro 8h  30min
14 Março 8h  30min
11 Abril 8h  30min
9 Maio 8h  30min
13 Junho 8h  30min
11 Julho 8h  30min
8 Agosto 8h  30min
12 Setembro 8h  30min
10 Outubro 8h  30min
14 Novembro 8h  30min
7 Dezembro 8h  30min

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa FORMTAP
INDÚSTRIA E COMERCIO S/A. CNPJ 53.808.697/0008-
64 solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos da
Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº. 29.755-3/2.011.

Mario K. Tanigawa
Secretário
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.
Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados, cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
terem contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 33.508/2011
Nome: Jair Gomes
Endereço: Frutuoso Martines, nº 51 -  Vila Carol
Auto de Imposição de Penalidade nº 219
Motivo: Armazenar inservíveis com coleções líquidas ou em
condições  de acúmulo de água, propiciando a proliferação de
animais sinantrópicos.

Processo: 33.509/2011
Nome: Antonio Manoel Pereira da Silva
Endereço: Rua André Vargas Rodrigues, nº 246 -  Cajuru
Auto de Imposição de Penalidade nº 220
Motivo: Manter caixa d'água com tampa quebrada (com tela
inadequada), armazenar pneus, sucatas automotivas e lona
com acúmulo de água (inservíveis).

Processo: 33.510/2011
Nome: Rafaela Aparecida dos Santos
Endereço: Rua Flor do Carvalho, nº 1317 -  Éden
Auto de Imposição de Penalidade nº 221
Motivo: Não providenciou tampa para caixa d'água, total-
mente aberta e uma bombona como reservatório de água sem
tampa, abastecido por água de poço.

Processo: 33.511/2011
Nome: Tizuko Yoshinaga
Endereço: Imperatriz Leopoldina, nº 676  - Vila Jardini
Auto de Imposição de Penalidade nº 222
Motivo: Não fazer limpeza adequada de terreno, propiciando
a proliferação de animais sinantrópicos, em terreno na Rua
Tenente Érico de Oliveira, lado direito do nº 832 - Mineirão

Processo: 33.513/2011
Nome: Moto Peças Transmissões S/A
Endereço: Avenida Hollingsworth, nº 719 -  Distrito Indus-
trial
Auto de Imposição de Penalidade nº 223
Motivo: Manter sucatas de maquinário com coleção líquida
e larvas.

Processo: 33.512/2011
Nome: Plast Park Industria e Comércio Ltda
Endereço:Av. Independência,  nº 20 -  Éden
Auto de Imposição de Penalidade nº 224

Motivo:  Armazenar materiais inservíveis, recicláveis, lona e
pneus com coleções líquidas, propiciando a proliferação de
animais sinantrópicos indesejáveis.

Processo: 33.916/2011
Nome: Claudete de Fátima Soares Nemoto Sorocaba
Endereço: José Martinez Perez, nº 326 - Vitória Régia
Auto de Imposição de Penalidade nº 225
Motivo: Armazenar caixas d'água destinadas a comercialização
com coleções líquidas.

Processo: 34.002/2011
Nome: Aparecido Rodrigues
Endereço: Encarnação Prado, nº 33  - Jardim Santa Luiza
Auto de Imposição de Penalidade nº 226
Motivo: Armazenar inservíveis inadequadamente e/ou com
coleções líquidas, propiciando a proliferação de animais
sinantrópicos, em terreno na mesma rua, nº 47

Processo: 33.917/2011
Nome: SPL-Base Pavimentadora Ltda
Endereço: Av. Independência, nº 6.350  bloco III  -  Éden
Auto de Imposição de Penalidade nº 227
Motivo: Armazenar materiais inservíveis (botas, pneus, latas
e galões), com acúmulo de água e larvas; sucatas metálicas com
acúmulo de água; não proceder medidas profiláticas para pro-
liferação de animais sinantrópicos indesejáveis e não proce-
der limpeza geral.

Sorocaba, 02 de Janeiro de 2012.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 – Jd.
Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Processo: 6.682/2011Nome: Ademir de AbreuEndereço: Pedro
Lombardi , nº 50 –  Vila MineirãoAssunto: Auto de
InfraçãoRecurso datado de 09/06/2011 Despacho - Indeferido

Sorocaba, 03 de Janeiro de 2012.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

 FUNSERV
FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL

MODALIDADE : CONVITE N° 002/2006  -      CPL : 002/
2006
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
NO PRÉDIO DA FUNSERV.
ASSUNTO : FICA O CONTRATO CELEBRADO EM 28
DE DEZEMBRO DE 2006 PRORROGADO POR 30 DIAS
Á PARTIR DE 29/12/2011 ATÉ 28/01/2012 , NOS TERMOS
DO ARTIGO 57, § 4o  DA LEI.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA
CONTRATADA : PRATIC SERVICE & TERCEIRIZADOS
LTDA
INÍCIO PRORROGAÇÃO : 29 DE DEZEMBRO DE 2011.
PERÍODO CONTRATO : 30 DIAS, OU ATÉ A CONCLU-
SÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 461/2011, PREGÃO
PRESENCIAL 001/2011, QUE SE ENCONTRA EM FASE
FINAL
VALOR CONTRATO : R$ 6.600,00 ( Seis mil e seiscentos
reais ) .

Sorocaba, 05 de janeiro de 2012.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:    CPL 378/2008
MODALIDADE:   Concorrência 002/2008
OBJETO:  Prestação de serviços de apoio técnico e fiscaliza-
ção das obras de infra-estrutura Urbana do Programa Ambiental
e de Integração Social do Município de Sorocaba – “Projeto
Sorocaba Total”.
ASSUNTO:  Fica o contrato celebrado em 26/09/11, aditado
em 24,45% (vinte e quatro virgula quarenta e cinco por cento)
do seu valor inicial.
CONTRATANTE:  Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Consórcio Planservi Engenharia Ltda e
Paulo Oliveira Engenharia Ltda.
VALOR:  R$ 1.613.897,25 (um milhão, seiscentos e treze mil,
oitocentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos).

 Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 1423/2010 – PE nº 102/2010.
Objeto: Fornecimento de material de enfermagem para atender a SES.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 25/11/2010, prorroga-
do por 03 (três) meses, a partir de 25/11/11 até 24/02/12, nos
termos do Artigo 57, Incisos da Lei 8.666/93 e aditado em
25% (Vinte e Cinco por Cento), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas Ltda.
Valor: R$ 114.575,00 (Cento e Quatorze Mil Quinhentos e
Setenta e Cinco Reias).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 254/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 254/2011 – CPL nº 3461/2011,
destinado ao FORNECIMENTO DE SACOS DE LIXO PARA
TODA PREFEITURA. Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 0542/2010 – CP Nº 003/2010.
Objeto: Implantação de Ciclovias em Concreto e com Revesti-
mento Asfáltico.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/09/2010 aditado
em 25% (vinte e cinco por cento), dentro dos limites permiti-
dos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: A. Fernandez Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 429.250,87 (Quatrocentos e Vinte e Nove Mil,
Duzentos e Cinquenta Reais e Oitenta e Sete Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0926/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 008/2011.
OBJETO: DESTINADA A PERMISSÃO DE USO A TITU-
LO PERCÁRIO E ONEROSO PARA EXPLORAÇÃO DE
ESPAÇO PÚBLICO DE SERVIÇO DE LANCHONETE NO
GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES “DR. GUALBERTO
MOREIRA”.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: ELIZABETH BENIN RIBEIRO ME.
VALOR: R$ 24.019,08 (Vinte e Quatro Mil, Dezenove Reais,
Oito Centavos).

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1077/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 010/2011.

OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CRECHE
NO JARDIM WANEL VILLE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FÁBIO PILÃO ENGENHARIA LTDA.
VALOR: R$ 2.161.100,11 (Dois Milhões, Cento e Sessenta
e Um Mil, Cem Reais e Onze Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 023/2005 – CP nº 03/2005.
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza Técnica Hospita-
lar nas Unidades Básicas de Saúde, Lote I.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/11/2006,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 27/11/11
até 26/03/12, nos termos do artigo 57, § 4º da Lei
8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Moop Equipamentos de Limpeza, Comércio e
Importação Ltda.
Valor: R$ 373.415,40 (Trezentos e Setenta e Três Mil Qua-
trocentos e Quinze Reais e Quarenta Centavos).
 Sorocaba, 25 de Novembro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DEGESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 023/2005 – CP nº 03/2005.
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza Técnica Hospita-
lar nas Unidades Básicas de Saúde, Lote II.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/11/2006,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 27/11/11
até 26/03/12, nos termos do artigo 57, § 4º da Lei
8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 425.393,44 (Quatrocentos e Vinte e Cinco Mil
Trezentos e Noventa e Três Reais e Quarenta e Quatro Centa-
vos).
 Sorocaba, 25 de Novembro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DEGESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 288/2005 – CP nº 021/2005.
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza Técnica Hospita-
lar nas Unidades de Pronto Atendimento e Pré Hospitalares
Municipais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/11/2006, prorro-
gado por 02 (dois) meses, a partir de 09/11/11 até 08/01/12,
nos termos do artigo 57, § 4º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 291.986,82 (Duzentos e Noventa e Um Mil Nove-
centos e Oitenta e Seis Reais e Oitenta e Dois Centavos).
 Sorocaba, 08 de Novembro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DEGESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 3260/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 241/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BLACKOUT MAGASIN LTDA.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 1.540,00 (Um Mil, Quinhentos e
Quarenta Reais).
CONTRATADA: MINSK INDÚSTRIA, COMÉRCIO E IM-
PORTAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 1.099,00 (Um Mil, Noventa e Nove
Reais).

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO ADM :  431/2010  MODALIDADE : 001/2010
– PREGÃO PRESENCIAL
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
DESTINADOS À GESTÃO CONTÁBIL/FINANCEIRA E
ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO.
ASSUNTO : FICA O CONTRATO CELEBRADO EM 03 DE
JANEIRO DE 2011 PRORROGADO POR 12 MESES Á
PARTIR DE 03/01/2012 ATÉ 02/01/2013 , NOS TERMOS
DO ARTIGO 57, INCISO II DA LEI.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA.
CONTRATADA : CONAM – CONSULTORIA EM ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA.
INÍCIO DO CONTRATO : 04 DE JANEIRO DE 2012.
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
VALOR CONTRATO :  R$ 111.600,00 ( Cento e onze mil e
seiscentos reais ).
Sorocaba, 05 de janeiro de 2012.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 01 DE 05 DE JANEIRO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como           função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte
conformidade:

Dia: 16/01/2012
Local: E.M. “Dr. Getúlio Vargas” (Prédio do Teatro Pedro Salomão)
Endereço: Av. Dr. Eugênio Salerno, 298 – Bairro: Santa Terezinha
Horário: 8h30min

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do classificado imediatamente
subseqüente ao último docente que escolheu vaga para nomeação;
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do
classificado imediatamente subseqüente ao último docente que escolheu vaga para nomeação.

Dia: 17/01/2012
Local: E.M. “Dr. Getúlio Vargas” (Prédio do Teatro Pedro Salomão)
Endereço: Av. Dr. Eugênio Salerno, 298 – Bairro: Santa Terezinha
Horário: 8h30min

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Arte - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 03;
Biologia - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 02;
Ciências Físicas e Biológicas - candidatos aprovados em Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de
número 01;
Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 02/2010, a partir do classificado de número 13. Esgotada
a listagem até o último classificado e restando aulas a serem atribuídas, serão chamados os candidatos classificados no Processo
Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;
Física - candidatos aprovados em Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;
Filosofia- candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;
Geografia- candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;
História- candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;
Inglês- candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 12;
Matemática- candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;
Português- candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 04;
Química - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;
Sociologia - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;

Dia: 17/01/2012
Local: E.M. “Dr. Getúlio Vargas” (Prédio do Teatro Pedro Salomão)
Endereço: Av. Dr. Eugênio Salerno, 298 – Bairro: Santa Terezinha
Horário: 13h

- Disciplina:
Educação Física: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 16/2011, a partir do classificado de número 01 da lista
geral, e classificado de número 01 da lista especial.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas
acompanhadas dos originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a
devida colação de grau);
2 – Os professores de Educação Física deverão apresentar, além do Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do
respectivo Histórico Escolar com a devida colação de grau, a Inscrição Definitiva ou Provisória no Conselho de Classe
(CREF) atualizada, acompanhada de cópia, para fins de comprovação de requisito básico;
3 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
4 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompa-
nhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
5 - Está disponibilizado nos sites: www.sorocaba.sp.gov.br ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o úl-
timo número de classificação chamado em cada atribuição.
Sorocaba, 05 de Janeiro de 2012.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 01 DE 05 DE JANEIRO DE 2012.
CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e XI.2 do Edital do Concurso               Público nº 03/2010, convoca
os candidatos aprovados e classificados  para o cargo de Professor de Educação Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: E.M. “Dr. Getúlio Vargas” (Prédio do Teatro Pedro Salomão)
Endereço: Av. Dr. Eugênio Salerno, 298 – Bairro: Santa Terezinha
Dia: 12/01/2012
Horário: 08h30min

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados do número 256 ao 490
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental – classificados do número 296 ao 556

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através dos
sites: www.sorocaba.sp.gov.br ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo,
através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do
respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau);

- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação
final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, acompa-
nhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 03/2010;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou
desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO  SEDU/GS  Nº 1, DE  3 DE  JANEIRO DE 2012
(Dispõe sobre ingresso de Professor de Educação Básica I - PEB I - Volante na rede de

ensino municipal)

A Secretária da Educação , no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a chamada de candidatos aprovados e classificados em concurso público
para ingresso como PEB I Volante nas escolas da rede de ensino municipal, nos termos do parágrafo Único, do artigo 13, da Lei
nº 4599/94, alterada pela Lei nº 8119/2007,

Resolve:
Artigo 1º –  Serão nomeados PEB I Volantes, sem atribuição de lotação inicial, para atendimento das seguintes situações:
I - em vagas que surgirem após a data base estabelecida  para levantamento do concurso de remoção;
II- em afastamentos temporários, a critério da Secretaria da Educação.
Parágrafo Único – As vagas mencionadas no inciso I serão disponibilizadas no primeiro Concurso de Remoção, após confir-
mação da demanda  pela unidade escolar e pela Secretaria da Educação.
Artigo 2º - Os PEB I - Volantes ficam obrigados a escolher as vagas remanescentes do processo de remoção, nos termos do
parágrafo 4º, do Artigo 50, da Lei 4599/94, alterada pela Lei nº 8119/2007.
Parágrafo Único – Os PEB I Volantes não atendidos permanecerão na condição de volantes até o(s) processo(s) de remoção
posterior(es).
Artigo 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.914, DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de “CELSO CORCOVIA DA
SILVA” a uma via pública de nossa cidade e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 316/2011 – autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “CELSO CORCOVIA DA SILVA” a Rua 5,
localizada no Jardim Dacha Sorocaba, que se inicia na divisa
com o Jardim Vale do Lago Residencial e termina na Rua 6, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadão Emérito 1953-2009”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Pai e filho exemplar, homem de notável fé, de caráter inabalável,
exemplo de cidadão honrado e irmão de todas as horas. Assim

era considerado pela família e amigos, Celso Corcovia da Sil-
va, natural de Tejupá, interior de São Paulo.
Nascido em 9 de Setembro de 1953, e falecido em 27 de Janeiro
de 2009, foi casado com Sandra Regina Thomaz da Silva. Com
ela teve 3 filhos: Ana Carolina Thomaz da Silva, Lauro Celso
Thomaz da Silva e Luis Augusto Thomaz da Silva.
Veio para Sorocaba junto com sua família em 1975, onde ba-
talhou muito para ajudar seus pais a cuidar dos 8 irmãos, já
que ele era o primogênito. Começou a trabalhar como ajudan-
te de motorista numa loja de materiais para construção, de-
pois passou a ser motorista da loja, e como gostava desse
ofício, foi ser motorista de ônibus.
Em 27 de Janeiro de 2009, Celso Corcovia da Silva veio a
falecer aos 56 anos, pois sofreu um acidente doméstico, dei-
xando saudades a seus amigos e familiares.
S/S., 27 de junho de 2011.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 9.915, DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de “BENEDITA SANTIAGO
DE CAMARGO” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 320/2011 – autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “BENEDITA SANTIAGO DE CAMARGO”
a Rua 4, localizada no Jardim Dacha Sorocaba, que se inicia na
Rua 1, e termina na Rua 6, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadã Emérita 1930-2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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JOSÉ AILTON RIBEIRO

Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Faleceu em 11 de Junho de 2008, em Sorocaba, a Sra. Benedita
Santiago de Camargo. A Dona Benedita, como era conhecida,
era considerada “mãe e avó da rua toda”, pois estava sempre
disposta a ajudar quem fosse.
Nasceu em 20 de Julho de 1930, em Itapeva-SP onde frequen-
tou o 1º grau na Escola Estadual Ari Antunes de Moura,
porém residiu durante 32 anos em Sorocaba. Casada com Heli
Bueno de Camargo, teve cinco filhos, porém aos 50 anos de
idade perdeu seu filho, Mário Sérgio Santiago de Camargo,
aos 25 anos de idade.
Trabalhou em nossa cidade como costureira no Orfanato
Humberto de Campos, trabalho esse que conseguiu aos 50
anos de idade, no qual se aposentou por problemas de saúde.
Muito temente a Deus, Dona Benedita superou todos os obs-
táculos, sempre com uma palavra de fé para quem precisasse.
Não aceitava as coisas erradas, lutou sempre pela verdade.
Sempre ajudou as pessoas da melhor forma possível
S/S., 28 de junho  de 2011.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 9.916, DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ BATISTA DE
FREITAS” a uma via pública de nossa cidade e dá outras pro-
vidências).
Projeto de Lei nº  449/2011 – autoria do Vereador VÍTOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art.  1º Fica denominada “JOSÉ BATISTA DE FREITAS” a Rua 128,
localizada no Parque São Bento, que se inicia na Rua Roque
Nunes e termina em cul-de-sac, do mesmo Parque, nesta cida-
de.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1957-2000”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

José Batista de Freitas, que era filho do senhor Benedito So-
ares de Freitas e da senhora Irene Griggio de Freitas, nasceu
no dia 2 de Maio de 1957, em Piau -  Minas Gerais. Casado
com Roseli dos Santos Freitas teve três filhos: Menderson,
Danilo e Mayara.
José Batista de Freitas nasceu e cresceu, morando grande par-
te da sua vida em sua terra natal até os 18 anos, quando des-
pertou a vontade de conhecer novos horizontes, acabando

mudando-se para Sorocaba. Aqui conheceu e casou-se com a
Srª. Roseli, vindo a ter três filhos: Menderson, Danilo e Mayara.
Pensando em dar melhor conforto e tranquilidade para a espo-
sa e filhos, José sempre trabalhou duro e durante anos foi auxi-
liar, depois pedreiro. Dedicado passou a ser construtor tor-
nando-se responsável por várias obras em Sorocaba e região.
Porém por ironia do destino José Batista acabou sendo assas-
sinado em assalto numa das obras que tocava no Ibiti do Paço,
no dia 4 de Maio de 2000.
A morte de José Batista causou muita tristeza para os que com
ele conviviam principalmente seus familiares e amigos.
S/S., 12 de setembro de 2011.

VÍTOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 9.917, DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de “ROQUE AYRES DE OLI-
VEIRA” a um parque da cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 509/2011 – autoria do Vereador JOSÉ AN-
TONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado “ROQUE AYRES DE OLIVEIRA”
o parque da cidade, lindeiro à Rodovia SP-75 – Senador José
Ermírio de Moraes, em área da bacia do córrego Meladeiro,
conforme o Mapa MB-PDA-01, constante do Plano Diretor
Ambiental, elaborado pela Prefeitura Municipal,  nesta cida-
de.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadão Emérito 1911 – 1990”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba própria consignada no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O professor Roque Ayres de Oliveira nasceu aos 16 de Agosto
de 1911, na cidade de Itapetininga, filho de João Olímpio de
Oliveira e Leonor Ayres de Camargo. Foi o segundo dos oito
filhos do casal.
Formou-se pela Escola Normal de Itapetininga e lecionou a
matéria Desenho Pedagógico na escola Peixoto Gomide e no
colégio estadual da cidade.  Em 1942, foi nomeado por concur-
so de provas e títulos para exercer o cargo de professor de de-
senho  na  Escola  Normal  de  Araçatuba.
Em 1946, veio para Sorocaba, como vice-diretor do então gi-
násio do Júlio Prestes de Albuquerque, o Estadão, sucedendo
logo em seguida ao diretor Roberto Paschoalick.
Permaneceu durante quinze anos na direção daquela escola,
até se aposentar em 1962. Na sua gestão, criou o curso notur-
no, instalou as classes do curso primário e a de deficientes, sua
preferida, construiu quatro laboratórios com anfiteatro – os de
Ciências, História Natural, Física e Química, bem como o pré-
dio da cooperativa escolar, e deu início à construção da parte
nova da escola, de frente para a rua Pernambuco.
Por todas essas ações voltadas à educação e desenvolvimento
dos jovens sorocabanos é que o professor Roque Ayres de
Oliveira torna-se merecedor da homenagem contida no presen-
te Projeto de Lei, para cuja aprovação pedimos o apoio dos
Nobres Pares desta Casa.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador

(Processo nº 23.624/2010)
LEI Nº 9.918, DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de “IRMÃOS VILLAS- BÔAS” ao Jardim Botânico de Sorocaba, e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 530/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado “IRMÃOS VILLAS-BÔAS”, o Jardim Botânico de Sorocaba, localizado no Jardim Dois Corações, no
Bairro Boa Vista ou da Ronda, nesta cidade.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria, consignada no
orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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LEI Nº 9.920, DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de “EUFROSINA MORENO
ZULIANI” a uma Área Municipal de Proteção Ambiental da
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 537/2011 – autoria do Vereador JOSÉ
ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “EUFROSINA MORENO
ZULIANI” a AMPA 1 - Área Municipal de Proteção
Ambiental 1, situada próxima à Rua José Joaquim Lacerda e
constante do Mapa MB-PDA-01, integrante do Plano Dire-
tor Ambiental, elaborado pela Prefeitura Municipal,  nesta
cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadã Emérita 1930 – 2003”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba própria consignada no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Filha de José Moreno Munhoz e de Carmem Montesino Siles,
dona Eufrosina Moreno Zuliani nasceu em Sorocaba, aos 24 de
Janeiro de 1.930. Primogênita de cinco irmãos e filha de ope-
rários, desde muito cedo começou a ajudar a família cuidando
dos irmãos mais novos para que os pais pudessem trabalhar.
Aos 14 anos, ainda adolescente, começou a trabalhar na fábrica
de tecidos do Grupo Votorantim. Com sua dedicação e força de
vontade, em pouco tempo passou de aprendiz a  tecelã  das mais
capacitadas e produtivas da empresa. De personalidade
marcante, era líder nata, defendia os interesses do operariado e
era muito respeitada tanto pelos colegas de trabalho como pelos
patrões por sua maneira transparente, justa e respeitosa com
que tratava a todos indistintamente.
Conheceu Armando Zuliani em 1954 e com ele casou-se três
anos depois, nascendo dessa união Jeferson e Hudson. No
início da década de 60, a  família mudou-se do então distrito de
Votorantim para a Vila Santa Terezinha. Na época, passou a
acompanhar e apoiar as ações de seu marido Armando Zuliani
na conquista de melhorias para o bairro, então distante do centro
da cidade. Em muitas ocasiões os ex-prefeitos Armando
Pannunzio e José Crespo Gonzales estiveram no bairro e, em
especial, na sua residência para reuniões em que ouviam as
reivindicações dos moradores.
Dona Eufrosina, além de boa anfitriã, também se posicionava
diante das necessidades do bairro. Armando, homem de grande
valor, não tinha uma grande mulher por trás. Tinha, sim, uma
grande mulher ao seu lado, par e passo, ombro a ombro, de mãos
dadas. As benemerências de dona Eufrosina iam muito além:
era ela quem providenciava as cestas básicas, os agasalhos e os
brinquedos para que o marido fizesse a distribuição através da
Conferência dos Vicentinos. Mas não eram apenas bens mate-
riais: ela fazia visitas às creches, orfanatos e asilos levando
carinho, amor e calor humano, tendo continuado as obras so-
ciais mesmo após o falecimento do esposo.
Engajada nos movimentos religiosos foi uma líder em sua
comunidade. Presidiu por muitos anos o Apostolado da Ora-
ção da Igreja de Santa Teresinha, auxiliou as religiosas da Casa
das Madres na assistência aos mais necessitados, foi Ministra
de Eucaristia e defendeu a beatificação de Madre Paulina,  entre
outras atividades filantrópicas e religiosas.
Dona Eufrosina faleceu em 2003, deixando a todos os familia-
res e amigos um exemplo de vida, pelo que seguramente merece
agora a homenagem contida neste Projeto de Lei.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador

LEI Nº 9.921, DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de “ILDA DA SILVA
RODRIGUES” a uma Área Municipal de Proteção Ambiental
do Município e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 541/2011 – autoria do Vereador JOSÉ AN-
TONIO CALDINI CRESPO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ILDA DA SILVA RODRIGUES”
a AMPA - Área Municipal de Proteção Ambiental, localizada
entre o Bairro do Cajuru e a Rodovia SP-280 (Presidente
Castelo Branco), conforme o Mapa MB-PDA-01, constante
do Plano Diretor Ambiental de Sorocaba, elaborado pela Pre-
feitura Municipal, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadã Emérita 1909 – 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba própria consignada no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

A senhora Ilda Silva Rodrigues nasceu em 1.909, tendo ido
habitar a morada do Altíssimo em 12/08/2008, a pouco tempo
de completar um século de vida.
Para os que não tiveram o prazer e a honra de compartilhar da
amizade dessa ilustre senhora, esposa e mãe extremamente
dedicada, tudo de bom que dela se poderia falar pode-se ouvir
de quem conhece seus filhos Laurita,  Laelso e  Laor Rodrigues
– pois a vida de retidão de cada um deles, sobejamente conhe-
cidos da sociedade sorocabana, onde de destacam principal-
mente pela firme e brilhante atuação em instituições filantrópi-
cas e culturais, reflete muito bem o aprendizado que tiveram e
mostra um pouquinho dos valores morais assimilados da mãe.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 19.719,

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 12.185, de 19 de
Junho de 2000, que declara imóvel de utilidade pública, para
fins de desapropriação, destinado à faixa de servidão, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 12.185, de
19 de Junho de 2000, que declara imóvel de utilidade pública,
para fins de desapropriação, destinado à faixa de servidão.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto corre-
rão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Dezembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 22.779/2008)
DECRETO Nº 19.734,

DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM
RESIDENCIAL GOLDEN PARK RESIDENCE II” e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1° Fica aprovado o Loteamento sob a denominação de
“Jardim Residencial Golden Park Residence II”, locali-
zado na Avenida Ipanema, Área B, nesta cidade, de proprieda-
de de Jardim Residencial Maísa Empreendimentos Ltda..
 Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos, as
áreas livres para sistema de recreio e áreas institucionais des-
ta fase, na forma prevista em planta e memorial descritivo cons-
tantes do Processo  Administrativo n°  22.779/2008.
Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 17.679/2011)
DECRETO Nº 19.735,

DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclu-
siva do subsolo de domínio público municipal à empresa
TELEFÔNICA – TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S/A. e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo
prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publi-
cação deste Decreto, o uso de trechos do subsolo de
domínio público à empresa TELEFÔNICA - TELECO-
MUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A., desde que aten-
didas as disposições expressas nos incisos I a IV, do
Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
17.679/2 011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas des-
critas no Processo Administrativo mencionado no Artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações téc-
nicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Feverei-
ro de 2010, executar serviços de construção de canalização
subterrânea, às suas expensas, sendo expressamente vedada a
construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem
como a transferência das permissões ora outorgadas a tercei-
ros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de pro-
teção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente
na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-
la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Feve-
reiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos
usos lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por
quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 21.744/2011)
DECRETO Nº 19.736,

DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclu-
siva do subsolo de domínio público municipal à empresa GÁS
NATURAL FENOSA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de
25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa GÁS NATURAL FENOSA, desde que atendidas às
disposições expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do
Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, conforme cons-
ta do Processo Administrativo nº 21.744/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas des-
critas no Processo Administrativo mencionado no Artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações técni-
cas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, implantar redes e ramais subterrâneos de distribuição
de serviços de gás natural, às suas expensas, sendo expressa-
mente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em
tais áreas, bem como a transferência das permissões ora outor-
gadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na
área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e
protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Feve-
reiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste De-
creto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos
lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos instala-
dos, sem direito à retenção e/ou indenização por quaisquer
benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo,
incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.941/2011)
DECRETO Nº 19.757,

DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.941/2011, a saber:
Proprietário: Consta pertencer a CEAGESP – Cia de
Entreposto e Armazéns Gerais de São Paulo.
Local: Rua Terêncio da Costa Dias nº 300 – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 8.970 – 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 2.294,25 m².

Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Parte de um imóvel sem benfeitorias, com a área de
2.294,25 metros quadrados, localizada à rua Dr. Luiz Mendes
de Almeida, nesta cidade, dentro das seguintes divisas e con-
frontações: inicia-se no ponto A, localizado à margem da Rua
Dr. Luiz Mendes de Almeida e distando 82,97 metros do marco
(0) zero no sentido centro – bairro e segue em reta 157,18 metros
acompanhando a referida rua até encontrar o ponto B; deflete à
esquerda e segue em reta na distância de 61,60 metros até o
ponto C; deflete à esquerda e segue em reta na distância de
22,22 metros até o ponto D; deflete à esquerda e segue em reta
na distância de 82,86 metros até o ponto A, início desta des-
crição.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.395/2011 – SAAE)
DECRETO Nº 19.758,

DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para  fins de instituição
de faixa de servidão para implantação de emissário de esgoto,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser insti-
tuída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo Servi-
ço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba  - SAAE, faixa de
servidão destinada à implantação de emissário de esgoto, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade,
conforme consta no Processo nº 6.395/2011 - SAAE, a saber:
Conforme transcrição n° 47.698 do 1° Oficial de Registro de
Imóveis de Sorocaba.
Proprietário: José Ferreira de Lucena e/ou sucessores
Local: Imóvel situado no Bairro Pirajibu, neste Município.
Área faixa de servidão: 57,71 m²
Área remanescente: 48.368,29  m²
Área total do imóvel: 48.426,00  m²
Descrição: O terreno rural, situado no Bairro Pirajibu de Bai-
xo, Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa de
48.426,13 metros quadrados, terá instituída a faixa de servi-
dão para implantação de emissário de esgoto que iniciara no
ponto 1 demarcado em planta localizado na divisa da área re-
manescente da propriedade de José Ferreira de Lucena, com
coordenadas N= 7.408.070.550, E= 250.500.308, dai segue
confrontando com a área remanescente até o ponto 2, com azimute
313°51’48", numa distância de 9,92 metros; deflete à direita
confrontando com a propriedade de Josefa Roz Carmona Lima,
com azimute 345°38’36", numa distância de 7,59 metros, até o
ponto 3; deflete à direita, com azimute 133°51’49", confron-
tando com a área remanescente numa distância de 18,94 metros
até o ponto 4; deflete à direita, com azimute 256°31’56", fazen-
do frente à estrada municipal, numa distância de 4,75 metros
até o ponto 1, ponto inicial, encerrando uma área de 57,71
metros quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de emissário
de esgoto, razão pela qual, sobre a referida área não poderão ser

levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão
ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou preju-
diquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou judicial-
mente na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas, que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.394/2011 – SAAE)
DECRETO Nº 19.759,

DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para  fins de instituição
de faixa de servidão para implantação de emissário de esgoto,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser insti-
tuída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba – SAAE, faixa de
servidão destinada à implantação de emissário de esgoto, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade,
conforma consta no Processo nº 6.394/2011 - SAAE, a saber:
Conforme transcrição n° 47.698 do 1° Oficial de Registro de
Imóveis de Sorocaba.
Proprietário: José Ferreira de Lucena e/ou sucessores
Local: Imóvel situado no Bairro Pirajibu, neste Município.
Área faixa de servidão: 550,46 m²
Área remanescente: 48.426,13  m²
Área total do imóvel: 47.875,54  m²
Descrição: O terreno rural, situado no Bairro Pirajibu de
Baixo, Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa
de 48.426,00 metros quadrados, terá instituída a faixa de ser-
vidão para implantação de emissário de esgoto que iniciara
no ponto 1 demarcado em planta localizado na divisa da área
remanescente da propriedade de José Ferreira de Lucena, com
propriedade de Leôncio Gonçalves Neto, com coordenadas
N= 7.408.039.808, E= 250.705.309, dai segue confrontando
com a área remanescente até o ponto 4, com os seguintes
azimutes e distâncias horizontais: 1 - 2 azimute de
285°58’28", dh= 26,31 metros; 2 - 3, azimute de 313°11’17",
dh= 69,41 metros; 3 - 4, azimute 243°37’37", dh= 41,63
metros; deflete à direita com azimute de 337°33’24", confron-
tando com a Estrada de Terra, numa distância de 4,01 metros,
até o ponto 5; deflete à direita, confrontando com a proprie-
dade de José Ferreira de Lucena, até o ponto 8, com os seguin-
tes azimutes e distâncias  horizontais: 5 - 6, azimute de
63°37’37", dh= 44,13 metros; 6 – 7, azimute 133°11’17",
dh=71,22 metros; 7 – 8, azimute 160°49’ 21", confrontando
com a propriedade de Leôncio Gonçalves Neto, numa distân-
cia de 4,89 metros, até o ponto 1, ponto inicial, encerrando
uma área de 550,46 metros quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de emissá-
rio de esgoto, razão pela qual, sobre a referida área não pode-
rão ser levantadas construções de quaisquer espécies, nem
poderão ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem
ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
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havendo acordo ou anuência do proprietário, ou judicial-
mente na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas, que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.781/2010 – SAAE)
DECRETO Nº 19.760,

DE 4 DE JANEIRO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para  fins de instituição
de faixa de servidão para implantação de emissário de esgoto,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

 DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser insti-
tuída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba – SAAE, faixa de
servidão destinada à implantação de emissário de esgoto, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade,
conforme consta no Processo nº 6.781/2010 - SAAE, a saber:
Conforme transcrição n° 47.698 do 1° Oficial de Registro de
Imóveis de Sorocaba.
Proprietário: José Ferreira de Lucena e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Bairro Pirajibu, neste Município.
Área faixa de servidão: 304,97 m²
Área remanescente: 48.121,03  m²
Área total do imóvel: 48.426,00 m²
Descrição: O terreno rural, situado no Bairro Pirajibu de Bai-

xo, Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa de
48.426,00 metros quadrados, terá instituída a faixa de servi-
dão para implantação de emissário de esgoto que iniciara no
ponto 01, determinado pela propriedade de José Ferreira de
Lucena e a Estrada de Terra, com coordenadas
N=7.408.071.327, E=250.582.568, daí segue confrontando
com área remanescente de propriedade de José Ferreira de
Lucena, até o ponto 4, com os seguintes azimutes e distâncias
horizontais: 1 – 2, azimute de 243°37’38", dh=13,14 metros;
2 – 3, azimute de 263°45’11", dh= 58,90 metros; 3 – 4, azimute
de 313°51’40", dh= 9,48 metros; deflete à direita com azimute
de 80°32’09", confrontando com a Estrada de Terra, numa dis-
tância de 4,99 metros, até o ponto 5; deflete à direita confron-
tando com a propriedade de José Ferreira de Lucena, até o pon-
to 8, com os seguintes azimutes e distâncias horizontais: 5 –
6, azimute de 133°51’12", dh= 4,63 metros; 06 – 07, azimute
de 83°45’11", dh=56,32 metros; 7 – 8, azimute de 63°37’37",
dh= 10,01 metros; deflete à direita com azimute de 122°27’10",
confrontando com a Estrada de Terra, numa distância de 4,68
metros, até o ponto 1, ponto inicial, encerrando uma área de
304,97 metros quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de emissário
de esgoto, razão pela qual, sobre a referida área não poderão ser
levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão
ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou preju-
diquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmen-
te na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenaria, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quais-
quer ônus  sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ANTONIA MARINETE BARBE
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 14.356/1984)

PORTARIA Nº 22.771

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos da Lei nº 8.856, de 27 de Agosto de 2009 e alterações subsequentes resolve nomear, para comporem a
“Comissão de Especial de Eleição de Membros da Sociedade Civil, para Composição do Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento do Meio Ambiente – COMDEMA – Biênio 2012/2013”: Vidal Dias da Mota Júnior (SEMA); Márcia Valério Ferraro
Gomes (SEMA) Solange Rodrigues Lima Maciel Soriano (SEMA); Rinaldo Nunes da Silva (SEMA); Lauro César de Madureira
Mestre (SEJ) e Reginaldo Schiavi (SAAE).
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 8.693/2005)
PORTARIA Nº 22.772

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que  lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.826, de 22 de Dezembro de 2003 a qual dispôs sobre posse e comercialização de armas
de fogo e munição, tendo sido essa Lei devidamente regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.123, de 01 de julho de 2004;
CONSIDERANDO que visando cumprimento de tal legislação a Municipalidade fez editar a Lei nº 8.503, de 16 de Junho de
2008, instituindo a Corregedoria e a Ouvidoria da Guarda Municipal da cidade;
CONSIDERANDO o art. 4º e seu § 1º da Lei nº 8.503, de 16 de Junho de 2008;

Resolve nomear a Classe Especial GCM Márcia Luzetti de Oliveira Leite, Ouvidora da Guarda Civil Municipal.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 22.627, de 5 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

1 - PROCESSO Nº  27.720/2011
DATA – 29/12/2011
OBJETO – Convênio que entre si celebram o Município de
Sorocaba e o Núcleo de Sorocaba do Instituto de Arquitetos
do Brasil – Departamento de São Paulo – IAB – SOROCABA,
repasse para finalização das obras de restauro do patrimônio
histórico caracterizado pelo “Chalé Francês.
VALOR – R$ 140.000,00

2 - PROCESSO Nº 17.310/2011
DATA – 29/12/2011
OBJETO – Convênio que entre si celebram a Prefeitura Muni-
cipal de Sorocaba e a Associação Incubadora Tecnológica de
Empresas de Sorocaba – INTES, para a continuidade do Pro-
jeto Incubadora Tecnológica de Empresas.
PRAZO – 12 (doze) meses.
VALOR – R$ 690.288,40

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
DE EMENDA PARLAMENTAR

SECRETARIA DA CIDADANIA

1 - Processo nº 24.401/2011
Data – 26/12/2011
Objeto – Repasse de Verba– Emenda 150
Convenente – PMS
Conveniada – AÇÃO COMUNITARTIA INHAYBA
Valor – R$ 10.000,00

2 – Processo nº 33.264/2011
Data – 26/12/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 218 e 220
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO CHRISTÃ DE ASSISTÊNCIA
PLENA – ACAP
Valor – R$ 45.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE
PRORROGAÇÃO E

RATIFICAÇÃO DE CONVÊNIO

 PROCESSO Nº  SNJ 38/66
 DATA – 30/11/2011
 OBJETO – Termo de Prorrogação do Convênio celebrado  entre
a Prefeitura  Municipal de Sorocaba e a União, através do Ins-
tituto  Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
PRAZO – Prorrogado de 1 de Setembro de 2011 a 31 de Agos-
to de 2012.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO –  23.822/2010
Interessado –  CFEC-CENTRO DE FORMAÇÃO ESPORTI-
VA ESPORTE   CIDADÃO
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de 01/09/2011
Despacho – INDEFERIDO

2- PROCESSO – 27.584/2010
Interessado –  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Assunto –   Cópia de Processo
Requerimento datado de 14/12/2011
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referi-
das cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Munici-
pal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 – PROCESSO Nº  21.728/2011
INTERESSADO – ADRIANA CRISTINA DE LIMA
ASSUNTO – Copia do Processo
SOLICITANTE – ADRIANA CRISTINA DE LIMA

2 - PROCESSO Nº 5.579/2011
INTERESSADO – SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE SA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – ZÉLIA MOREIRA DOS SANTOS/SUL
AMÉRICA SEGUROS S/A

3 – PROCESSO Nº 30.140/2010
INTERESSADO – MARINEIDE GOMES DA SILVA JORGE
ASSUNTO – Cópia  de fls.19
SOLICITANTE – MARINEIDE GOMES DA SILVA JORGE

4 – PROCESSO Nº  4.228/2009
INTERESSADO – HUDSON HUBNER FRANÇA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  DANIELA COLLI LUIZ

5 – PROCESSO Nº  29.273/2010
INTERESSADO – DOCE LAR DO MENOR IRMÃ
ROSALIA
ASSUNTO – Cópia do Processo 16.766/2002
SOLICITANTE – DOCE LAR DO MENOR IRMÃ ROSALIA

6 – PROCESSO Nº  4.539/2010
INTERESSADO – HUDSON HUBNER FRANÇA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  DANIELA COLLI LUIZ

7 – PROCESSO Nº  25.143/2011
INTERESSADO – ADAIR ALVES FILHO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ADAIR ALVES FILHO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

oficiais
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JORGE AMARO FERREIRA,
Auxiliar de Fiscalização, Grupo ADF01, referência 06, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de 2009
e adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e dois por
cento) adquiridos em Julho de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 06 de janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas – em substituição

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) KATIA MARIA AUGUSTO DOS
SANTOS, Enfermeiro, Grupo SA 03, referência 06, tem direi-
to aos benefícios de sexta-parte a partir de Dezembro de 2011
e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento)
adquiridos em Dezembro de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 06 de janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas – em substituição

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LUCIANA JACI ALVES LOPES,
Assistente de Administração II, Grupo AD 06, referência 07,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de
2009 e adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e dois
por cento) adquiridos em Junho de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 06 de janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas – em substituição

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) EDNEA RIBEIRO MARTINS,
Agente Social, Grupo AD 09, referência 07, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Julho de 2011 e adicio-
nal de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos
em Julho de 2011, tudo conforme consta dos registros funci-
onais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadas-
tro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 06 de janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas – em substituição

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) IRENE BATISTA DE LIMA DAMIAN,
Diretor de Escola Nível II, Grupo MG14, referência 09, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2003
e adicional de tempo de serviço de 29% (vinte e nove por
cento) adquiridos em Junho de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 06 de janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas – em substituição

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) BENEDITA APARECIDA
TOZZI DE MOURA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA
02, referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte
a partir de Agosto de 2011 e adicional de tempo de serviço
de 20% (vinte por cento) adquiridos em Agosto de 2011,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funci-
onário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 06 de janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas – em substituição

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 01/2012

PAULO FRANCISCO MENDES, Secretário de Gestão de
Pessoas – em substituição, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrati-
vo nº 20.791-3/2008.
Considerando o disposto na Lei 4.519/94.

RESOLVE:

Aplicar a Pena de SUSPENSÃO ao funcionário MARCIO
MARINS CABRERISSO, Guarda Civil Municipal de 1ª Clas-
se, da Secretaria da Segurança Comunitária, por infringência
ao inciso XXXV do artigo 55, com agravantes determinadas
nos incisos III do artigo 56, inciso IX do artigo 86 e inciso V
do artigo 87, todos da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994, pelo
período de 15 dias, com efeitos retroativos a 07 de novembro
de 2009, tornando sem efeitos a Resolução SERH/DAP nº 024/
2009 de 05 de Novembro de 2009.
 Publique-se.

Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas – em substituição

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO NO
EDITAL DE CHAMAMENTO

FUNÇÃO TEMPORÁRIA – Operador de
Máquinas

A Prefeitura de Sorocaba comunica aos interessados que pror-
rogará as inscrições para contratação da Função Temporária de
Operador de Máquinas, até 12 de janeiro de 2012.

Sorocaba, 05 de janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas

Em substituição

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 04/2011

Agente Sanitário

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Processo Seletivo para
função de Agente Sanitário para comparecer na Prefeitura de Sorocaba – 1º andar - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, dia
10 de janeiro de 2012 das 09h às 16h.

CLASSIF. NOME RG
15 DULCINEIA BUCHLER BERSI 19340500-3/SP

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas

Em substituição

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 12/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo para a função de
Tecnólogo em Saúde para comparecer na Prefeitura de Sorocaba – 1º andar - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, dia 10 de
janeiro de 2012 das 09h às 16h.

CLASSIF.                NOME RG
3               Adriana Harumi Ono 23.501.593-3

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
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09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

Em substituição

PORTARIA Nº 63.997/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 04 de Janei-
ro de 2012, os efeitos da Portaria nº 62.037/DICAF de 30 de
Dezembro de 2010, que nomeou THAIS DE ALMEIDA
LIMA, para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Projetos.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Dezembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.011/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear BENEDITO LOU-
RENÇO BARBOSA para exercer, em comissão, a Função
Gratificada de Motorista Executivo, a partir de 02 de Janeiro
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.012/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear DENNYS DAYAN
DAHER para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabi-
nete, Nível III, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 60.805/DCF de 09 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.013/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARIA
APARECIDA MARINS DAEMON para exercer, em comis-
são, o cargo de Chefe da Divisão de Protocolo Geral, da Se-
cretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 02 de Janeiro de
2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.299/DAP de
06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.014/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear BARBARA PELLINI
GUIMARÃES para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Atos Oficiais, da Secretaria dos Negócios Jurídicos,
a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.015/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARISE REGINA
RODRIGUES FERNANDES DE OLIVEIRA para exercer, em
comissão, o cargo de Supervisor de Arrecadador Judicial, da Se-
cretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.016/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear THABITA PRINCE
VELOSO DE OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo
de Supervisor de Arrecadador Judicial, da Secretaria dos Ne-
gócios Jurídicos, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.017/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear LUCIA TONELLI
CARVALHO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Divisão de Proteção ao Consumidor, da Secretaria dos Negó-
cios Jurídicos, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.018/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de

suas atribuições legais, resolve nomear JOSE ANTONIO DE
OLIVEIRA JUNIOR para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Fiscalização, da Secretaria dos Negócios Jurídi-
cos, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.019/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ELISABETE DOMIN-
GOS FLORENTINO para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção Administrativa, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.021/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear DANIELE TEIXEIRA DE LE-
MES para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Obras
e Urbanismo da Regularização Fundiária, da Secretaria dos Negóci-
os Jurídicos, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 62.046/DICAF de 30 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.022/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear DARCI LOURENÇO
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Obras
da Regularização Fundiária, da Secretaria dos Negócios Jurí-
dicos, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.023/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear DEIVI BATISTA DO
AMORIM para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção
de Urbanismo da Regularização Fundiária, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.024/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear NEIDE APARECIDA
PONTES MOREIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Apoio ao Cidadão, da Secretaria dos Negó-
cios Jurídicos, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.025/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ROBERTO MACHA-
DO DE FREITAS para exercer, em comissão, o cargo de Diretor
da Área de Trabalho, Empreendedorismo e Geração de Renda,
da Secretaria das Relações do Trabalho, a partir de 02 de Janei-
ro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 59.165/DAP
de 30 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.026/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear RAQUEL MARIA DA
SILVA SALINAS para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Divisão de Planejamento, Programação de Cursos e Ensino
à Distância, da Secretaria das Relações do Trabalho, a partir de
02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº
56.637/DAP de 10 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.027/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear FABIO PEREIRA DA
SILVA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Acompanhamento Pós-Cursos, da Secretaria das Relações do
Trabalho, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efei-
tos da Portaria nº 62.318/DICAF de 09 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.028/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARIA DE
LOURDES MORAES para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Divisão de Formação, Qualificação e Requalificação
de Mão de Obra, da Secretaria das Relações do Trabalho, a
partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.029/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear LEILA REGINA
OLIVEIRA CHINELATTO para exercer, em comissão, o car-
go de Chefe da Seção de Qualificação e Requalificação de Mão
de Obra, da Secretaria das Relações do Trabalho, a partir de 02
de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº
62.890/DICAF de 31 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.030/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear JOÃO BATISTA DE ALMEIDA
JUNIOR para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Empreendedorismo, Negócios, Crédito e Geração de Renda, da Secre-
taria das Relações do Trabalho, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.031/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARCOS AURE-
LIO DE SOUZA LENSK para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Seção de Apoio a Novos Mercados e Acesso ao
Microcrédito, da Secretaria das Relações do Trabalho, a partir
de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 62.400/DICAF de 24 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.032/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear EDSON ANDRE
MARTINS SALINAS para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Divisão de Encaminhamento de Emprego e Apoio
ao Trabalhador, da Secretaria das Relações do Trabalho, a
partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 54.507/DAP de 15 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.033/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear ISAIAS ALVES DE LIMA para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Seleção, Recru-
tamento e Relacionamento com as Empresas, da Secretaria das Rela-
ções do Trabalho, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 54.717/DAP de 03 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.034/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear NADIA DA COSTA
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TEIXEIRA FEITOSA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Atendimento à Empresa de Pequeno Porte,
Microempresa, Empresário Individual e Artesão, da Secretaria
das Relações do Trabalho, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.035/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear CARLOS EDUAR-
DO GOLOB LARA SANTOS para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo, da Secre-
taria da Saúde, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.036/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear REGINA ADRIANE
NARCIZO TRISTÃO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Manutenção e Gestão de Equipamentos, da Secreta-
ria da Saúde, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 55.113/DAP de 27 de Setembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.037/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear BRUNA PEREIRA
GENESI RUIZ para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Suporte Técnico em Licitações da Saúde, da Secre-
taria da Saúde, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.038/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear NELCI DA SILVA
VALERIO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção
de Gerenciamento Financeiro e Contratos, da Secretaria da
Saúde, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.039/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear DIEGO KATSUO
HEBITA para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Ga-
binete, Nível III, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.040/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ROBERTO MAR-
QUES VIEIRA para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efei-
tos da Portaria nº 63.556/DICAF de 09 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.041/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear AUGUSTO CESAR
DE OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de Asses-
sor Técnico, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 61.147/DICAF de 29 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.042/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear RODRIGO OTAVIO

BERTONCINI MENDES para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de 02 de Janeiro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.783/DCF de 08 de
Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.043/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear DIONISIO DOS SAN-
TOS JUNIOR para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível III, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 58.122/DAP de 19 de Janeiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.044/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear JOSÉ BORGES ARA-
ÚJO para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete,
Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.045/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear EVERTON MARCONI
DE CAMPOS OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo
de Assessor de Imprensa, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de
2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.912/DCF de 15
de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.046/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear GEOVANA
DELANHESE DE MORAES para exercer, em comissão, o
cargo de Assessor de Imprensa, Nível I, a partir de 02 de Janei-
ro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 57.074/DAP
de 02 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.047/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear GUILHERME
URBAN SOARES para exercer, em comissão, o cargo de As-
sessor de Imprensa, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 63.670/DICAF de 08 de
Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.048/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MIRIAM BONORA
DOS SANTOS para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
de Imprensa, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 63.672/DICAF de 08 de Dezem-
bro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.049/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear SILVIA RODRIGUES
ARRUDA SAJO para exercer, em comissão, o cargo de Asses-
sor de Imprensa, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.879/DCF de 11 de
Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.050/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARILENE
DEBORTOLLI CARDOZO CURTO para exercer, em comis-
são, o cargo de Assessor Técnico, a partir de 02 de Janeiro de
2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.033/DICAF de
01 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.051/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear CLAUDIO RARIZ
SIQUEIRA para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efei-
tos da Portaria nº 56.316/DAP de 25 de Fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.052/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear EDUARDO SANTOS
ALMEIDA para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efei-
tos da Portaria nº 58.929/DAP de 27 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.053/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear LUCIANE
BOMBACH para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efei-
tos da Portaria nº 52.639/DAP de 05 de Julho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.054/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear HUDSON NILTON
RAMOS para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técni-
co, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 63.512/DICAF de 31 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.055/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear FRANCISCO JESUS
PEROTTI para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabi-
nete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 60.743/DCF de 02 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.056/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ALEXANDRE
VALLINI para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 60.859/DCF de 10 de Junho de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.057/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ANTONIO SILVIO
TOMAZI para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabi-
nete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 62.394/DICAF de 24 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.058/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear JOSE HENRIQUE
BARROS para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 61.048/DICAF de 13 de Julho
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.059/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear LAUDO PEREIRA
RAMOS para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Ga-
binete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 61.065/DICAF de 13 de Julho de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.060/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear CLOVIS TRENTO
FILHO para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabi-
nete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 61.087/DICAF de 20 de Julho de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.061/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MAUREL MILLER
JUNIOR para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Ga-
binete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 61.086/DICAF de 20 de Julho de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.062/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ANDERSON
CONSANI para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 60.760/DCF de 07 de Junho de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.063/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear BENTO GOMES
PEREIRA para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 60.855/DCF de 10 de Junho de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.064/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear EDIR JOSE ALVES
JUNIOR para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Ga-
binete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 61.223/DICAF de 12 de Agosto
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.065/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 31 de De-
zembro de 2011, os efeitos da Portaria nº 51.717/DAP de 20
de Janeiro de 2006, que nomeou NIVALDO LEONEL
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FERREIRA, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Limpeza e Lixo, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.066/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear JORGE JESUS CLA-
RO para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete,
Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 62.617/DICAF de 31 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.067/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear JULIANA VIEIRA
PINTO para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabi-
nete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 63.043/DICAF de 07 de Julho de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.068/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ALEXANDRE
RODRIGUES ALVES para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.913/DCF de 15 de
Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.069/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ALINE MEDEIROS
GONÇALVES para exercer, em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, ces-
sando-se os efeitos da Portaria nº 57.530/DAP de 19 de Se-
tembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.070/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear NAYANE REGINA
CARDOSO DE OLIVEIRA para exercer, em comissão, o car-
go de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de
2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 59.694/DAP de
10 de Dezembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.071/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear NICOLI
FERNANDES MANETTA para exercer, em comissão, o car-
go de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de
2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 59.474/DAP de
01 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.072/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear PAULA
APARECIDA VIEIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.504/DAP de 17 de
Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.073/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear RITA DE CASSIA
MASCARENHAS para exercer, em comissão, o cargo de Ofici-
al de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, ces-
sando-se os efeitos da Portaria nº 50.355/DAP de 06 de Maio
de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.074/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear CATIA CILENE
MARTINS para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 58.521/DAP de 26 de Fevereiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.075/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARIA DE FATIMA
LOPES DE OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 62.968/DICAF de 14 de
Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.076/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear PRISCILA HELENA
RAMON DE BARROS PARISE para exercer, em comissão, o
cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro
de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.983/DICAF
de 23 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.077/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ROSEMARI
MARTINS SANCHES para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Limpeza e Lixo, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 02 de Janeiro de 2012, ces-
sando-se os efeitos da Portaria nº 60.849/DCF de 10 de Junho
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.078/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear HELENA MAGALI
KLINKE ALVES COELHO para exercer, em comissão, o car-
go de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de
2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.383/DAP de 06
de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.079/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ALLINE TUANI para
exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível I,
a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 61.530/DICAF de 27 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.080/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ANDREA
ELISABETH PIERAMI GUARIGLIA para exercer, em comis-
são, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de

Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.081/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ELIZUNETE
BELTRAME MARTINS para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.579/DICAF de 11 de
Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.082/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear LUCIANE FERMINO
para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Ní-
vel I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 60.526/DAP de 14 de Abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.083/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ANA LUCIA DE LIMA
para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível
I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 63.648/DICAF de 07 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.084/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear IVANI CORREIA DIAS
BAPTISTA para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabi-
nete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 62.668/DICAF de 13 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.085/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear LUIZA
TARABORELLI ROMERO para exercer, em comissão, o cargo
de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de
2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.982/DICAF de
23 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.086/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear LUCAS DA SILVA
VALERIO para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Ga-
binete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 63.384/DICAF de 28 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.087/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear TÂNIA APARECIDA
DE QUADROS MANRIQUE para exercer, em comissão, o
cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro
de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.716/DICAF
de 01 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.088/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear JULIA DAVID FRAN-

CO GOMES para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 50.832/DAP de 29 de Junho de
2005.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.089/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARIA JOSE ALVES
BRUNELLI para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 62.137/DICAF de 26 de Janeiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.090/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve colocar o funcionário JOEL
DE JESUS SANTANA, Professor de Educação Básica II, Ní-
vel I, à disposição da Câmara Municipal de Sorocaba, com
prejuízo de vencimentos e sem prejuízos de demais vanta-
gens, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.091/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ANTONIO
RODRIGUES NETO para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.092/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear CRISTIANE DAL
POZZO E SANTOS para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Apoio Multidisciplinar, da Secretaria da
Educação, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 63.402/DICAF de 05 de Outubro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.093/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear DIEGO MUSTAPHA
MORAES DE MOURA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Atribuição, da Secretaria da Educação, a
partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 62.879/DICAF de 25 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.094/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear EDUARDO DE JE-
SUS GRIGNOLI EGEA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Divisão de Apoio Logístico, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 56.853/DAP de 19 de Maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.095/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MAGDA DE BAR-
ROS CARDOZO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Apoio Administrativo de Infraestrutura, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARIANA GOMES
DA SILVA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Apoio Administrativo Funcional, da Secretaria da
Educação, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.097/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear NEIDE CLARA
BARBOSA MRACINA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo à Equipamentos,
Materiais e Infraestrutura, da Secretaria da Educação, a partir
de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.098/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear SELMA
APARECIDA PINTO SALERNO para exercer, em comis-
são, o cargo de Chefe da Seção de Suporte Administrati-
vo, Apoio Operacional e Pedagógico, da Secretaria da
Educação, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se
os efeitos da Portaria 63.430/DICAF de 11 de Outubro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.099/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear TALITA KAWANO
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Tecnologia e Estatística Educacional, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efei-
tos da Portaria 59.398/DAP de 17 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.100/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear LAVINIA DE SOU-
ZA BARROS DA SILVA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Apoio Administrativo, Alimentar e de Equi-
pamentos e Materiais, da Secretaria da Educação, a partir de
02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria
63.398/DICAF de 05 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.101/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ANA CRISTINA DE
OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Suporte às Tecnologias Educacionais, da Secretaria
da Educação, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.102/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear HELENIR ROSA
LIMA para exercer, em comissão, o cargo de Assistente de
Secretaria e Expediente, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.103/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MONICA FAZANI
MARTINS para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Di-
visão de Coordenação e Apoio - Policlínica, da Secretaria da
Saúde, a partir de 02 de Janeiro de 2012.

Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.104/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear EDISON LUIZ DE
CAMPOS JUNIOR para exercer, em comissão, o cargo de
Supervisor de Área de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.105/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear VAGNER
GUERRERO RINALDO para exercer, em comissão, a Função
Gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência,
Emergência e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº
58.738/DAP de 07 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.106/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ROBERTO KUKE para
exercer, em comissão, a Função Gratificada de Coordenador
Técnico de Unidade de Urgência, Emergência e Especialida-
des, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Janeiro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.928/DAP de 27 de
Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.107/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear GLEIDSON WIDER
ANDRADE para exercer, em comissão, a Função Gratificada
de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, Emergência
e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Ja-
neiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.740/
DAP de 07 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.108/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear AUREA ISCARO
ANDRADE para exercer, em comissão, a Função Gratificada
de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, Emergência
e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Ja-
neiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.741/
DAP de 07 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.109/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARCELO
RICARDO GRAZIOSI para exercer, em comissão, a Função
Gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência,
Emergência e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº
58.742/DAP de 07 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.110/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear SORAYA
DOMINGUES CRAVO NOGUEIRA BASTOS para exercer, em
comissão, a Função Gratificada de Coordenador Técnico de
Unidade de Urgência, Emergência e Especialidades, da Secreta-
ria da Saúde, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 59.329/DAP de 01 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.111/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear JANAYNE ANDREA
MARQUES DE FARIA para exercer, em comissão, a Função
Gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência,
Emergência e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº
62.637/DICAF de 05 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.112/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear OSLAN TEOBALDO
FERREIRA para exercer, em comissão, a Função Gratificada de
Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, Emergência e
Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Janei-
ro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.235/DICAF
de 19 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.113/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear HERMANO FRAN-
CISCO PATTO para exercer, em comissão, a Função Gratificada
de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, Emergência
e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Ja-
neiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.114/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear LUIZ ANTONIO
CAMARGO para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível III, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 61.468/DICAF de 06 de Outu-
bro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.115/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ELOARA CERIONI
para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Ní-
vel III, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 60.752/DCF de 07 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.116/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear FABRICIO CESAR
MENA para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabi-
nete, Nível III, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 63.031/DICAF de 06 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.117/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear NILANI BONIFACIO
MARTINELLI para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível III, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 62.393/DICAF de 24 de Feve-
reiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.118/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de

suas atribuições legais, resolve nomear WANDER DE OLI-
VEIRA para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabi-
nete, Nível III, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 61.224/DICAF de 12 de Agosto de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.119/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear RODRIGO DA SIL-
VA para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete,
Nível III, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 60.753/DCF de 07 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.120/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear REBECA
FERNANDES LIMA ROBIM para exercer, em comissão, o
cargo de Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de 02 de Janei-
ro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.749/
DCF de 07 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.121/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear DANILA DOS SAN-
TOS OLIVEIRA MENCK DA SILVA para exercer, em comis-
são, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de 02 de
Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 63.271/
DICAF de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.122/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARCIO DE JESUS
BIGHI para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabi-
nete, Nível III, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 62.375/DICAF de 22 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.123/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear WALDIR DE
MELLO FERNANDES para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de 02 de Janeiro de
2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.860/DCF de
10 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.124/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear WALTER MENDES
JUNIOR para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabi-
nete, Nível III, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 60.744/DCF de 07 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.125/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear DAVI DEAMATIS para
exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Imprensa, Nível II,
a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 63.652/DICAF de 07 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear CLAUDIO EMILIO
ROSTELATO para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
de Imprensa, Nível II, a partir de 02 de Janeiro de 2012, ces-
sando-se os efeitos da Portaria nº 57.073/DAP de 02 de Ju-
lho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.127/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear LARISSA TANNUS
GALLEP para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de
Imprensa, Nível II, a partir de 02 de Janeiro de 2012, cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 60.787/DCF de 08 de Junho de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.128/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARIANA
ANTUNES DE CAMPOS para exercer, em comissão, o cargo
de Assessor de Imprensa, Nível II, a partir de 02 de Janeiro de
2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 59.666/DAP de
03 de Dezembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.129/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear THIAGO DE CAR-
VALHO DANTAS CORDEIRO para exercer, em comissão, o
cargo de Assessor de Imprensa, Nível II, a partir de 02 de
Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.861/
DCF de 10 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.130/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear VINICIUS GOMES
CASTANHO VIEIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Assessor de Imprensa, Nível II, a partir de 02 de Janeiro de
2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 57.013/DAP de
30 de Junho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.131/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ADRIANA VIEIRA
HENRIQUE SILVA para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 04 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.132/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear EMERSON FERRAZ
DE OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de Asses-
sor de Imprensa, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 48.931/DAP de 01 de
Julho de 2004.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.133/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear RODRIGO MEN-
DES DE PAULA para exercer, em comissão, o cargo de As-
sessor de Imprensa, Nível I, a partir de 02 de Janeiro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 63.668/DICAF de 08 de
Dezembro de 2011.

Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.134/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido MAURI-
CIO TAVARES DA MOTA, Gestor de Desenvolvimento
Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 03 de
Janeiro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 59.946/
DAP de 30 de Dezembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.135/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear FRANCISCO MIGUEL
GROSSO JUNIOR para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Normas, Comercialização e Contratos, da Secretaria
dos Negócios Jurídicos, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.138/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANDRE
VIEIRA FLORENTINO, Técnico de Enfermagem, da Secreta-
ria da Saúde, a partir de 20 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.139/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ALEXAN-
DRA MARINHO DUARTE, Inspetor de Alunos, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 27 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.140/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JOÃO
RAFAEL CRUZ LUQUES, Agente de Vigilância Sanitária, da
Secretaria da Saúde, a partir de 27 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.141/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FLAVIA
REGINA LEITE DO CANTO MORRINHO VIANA, Profes-
sor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 29 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.142/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DANIELE
BISPO DE MIRANDA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Adminis-
tração, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 02 de
Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.143/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ROBSON
GALINDO DO REGO BARROS, Assistente de Almoxarife,
da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.144/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANTO-
NIO PINHEIRO DA SILVA FILHO, Agente de Vigilância
Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Janeiro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.145/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, HELEN
FERNANDA GARCIA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Admi-
nistração, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Janeiro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.146/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DIEGO
ARNALDO RODRIGUES DOS SANTOS, Fiscal de Saúde
Pública, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Janeiro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.147/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, KEYLA
FUNES, Orientador Pedagógico, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.148/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARIELA
ROGERIO CLETO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.149/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, BRUNA
ROMÃO VERISSIMO, Auxiliar de Administração, da Secre-
taria da Saúde, a partir de 03 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.150/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARIO
JUNIOR DE OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, da Se-
cretaria da Saúde, a partir de 03 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.151/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ALINE

SOUTO NERIS DE SOUZA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Administração, a partir de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.152/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo
de Posse de CÍNTIA KATIELI DE OLIVEIRA MESSIAS, do
cargo de Auxiliar em Saúde Bucal, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.153/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 04 de Janei-
ro de 2012, os efeitos da Portaria nº 60.848/DCF de 10 de
Junho de 2010, que nomeou ROSELENE FERRAZ
FOGAÇA, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Divisão de Apoio Logístico, da Secretaria da Administra-
ção.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.154/DICAF

PAULO FRANCISCO MENDES, Secretário de Gestão de
Pessoas – em substituição, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve de-
terminar que fique apostilado nos assentamentos de DEBO-
RA REIS FOGAÇA SIQUEIRA, Inspetor de Alunos, da Se-
cretaria da Educação, o seu nome de solteira DEBORA REIS
FOGAÇA.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas – em substituição

PORTARIA Nº 64.155/DICAF

PAULO FRANCISCO MENDES, Secretário de Gestão de
Pessoas – em substituição, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remo-
ver, MARILIA GABRIELA SOARES, Telefonista Atendente,
da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria da
Administração, a partir de 29 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas – em substituição

PORTARIA Nº 64.156/DICAF

PAULO FRANCISCO MENDES, Secretário de Gestão de
Pessoas – em substituição, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve re-
mover, RITA DE CASSIA SANCHEZ, Telefonista Atendente,
da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria da
Administração, a partir de 29 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas – em substituição

PORTARIA Nº 64.163/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear FERNANDA LUZ
MORAES DA SILVA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Monitoramento de Avaliação e Aprendiza-
gem, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de Janeiro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
15.688/DDP DORIVAL MALAQUIAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.689/DDP CLEISE MARISA BERTOLETTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.690/DDP ÂNGELA MARIA DE SOUZA GARCIA TELEFONISTA ATENDENTE
15.691/DDP ELIDIANE MOURA DE LIMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.692/DDP HÉLIO MARIANO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
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15.693/DDP KÁTIA SILENE XAVIER DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
15.694/DDP JOSIRENE DIAS DE CARVALHO INSPETOR DE ALUNOS
15.695/DDP ELIAS MACHADO RODRIGUES TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
15.696/DDP MÔNICA HELENA MACHADO ROZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.697/DDP PÂMELA DE MORAES BENZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.698/DDP ANA CLÁUDIA MARTINS COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.699/DDP ROSÂNGELA SEBASTIANA DOS SANTOS BERNAL TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.700/DDP ANDRE MASCARENHAS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.701/DDP RAFAEL ALVES MACHADO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
15.702/DDP LEANDRO ALMEIDA CASTRO DE ARAUJO TEIXEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.703/DDP EDUARDO AUGUSTO GUITTI MAZOTINI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.704/DDP ALEXANDRE DE FREITAS DIAS MORAES ALVES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.705/DDP VANIA MACIEL DE PONTES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.706/DDP JOSIANE DA CONCEICAO VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.707/DDP CAMILA MONTEIRO DE ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.708/DDP MARCELO DE ALMEIDA JUNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.709/DDP LIGIA GOMES SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.710/DDP DEBORA VIEIRA PEREIRA IGNACIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.711/DDP JOSIANE DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.712/DDP MAYARA KIMBERLY SILVA VIEIRA BATISTA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.713/DDP MARISA DE FATIMA MIEKO INADA INSPETOR DE ALUNOS
15.714/DDP ALAN HENDRIUS GOMES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.715/DDP PAULA PEREIRA CAMPOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.716/DDP ANDERSON JOSE VIEIRA NUNES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.717/DDP PATRICIA FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.718/DDP PAULA CRISTINA TOMAZ LISBOA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.719/DDP FABIANA DE MORAES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.720/DDP ANA CLAUDIA ZANETTE SAYDEL TELEFONISTA ATENDENTE
15.721/DDP KAREN ADRIANA CABRAL LUIZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.722/DDP RENATO CILLI CIRURGIÃO DENTISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

Sorocaba, 05 de janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas

Em substituição

PORTARIA Nº 15.688/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DORIVAL MALAQUIAS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.689/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CLEISE MARISA BERTOLETTO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.690/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concur-
so Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ÂNGELA MARIA DE SOUZA GARCIA, para exercer
na Secretaria da Saúde em caráter efetivo, o cargo de TELEFONIS-
TA ATENDENTE, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.691/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ELIDIANE MOURA DE LIMA, para
exercer na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, em ca-
ráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.692/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia HÉLIO MARIANO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.693/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concur-
so Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia KÁTIA SILENE XAVIER DA SILVA, para exercer na Se-
cretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.694/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOSIRENE DIAS DE CARVALHO, para exercer na Se-
cretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.695/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELIAS MACHADO RODRIGUES, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.696/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia MÔNICA HELENA MA-
CHADO ROZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.697/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia PÂMELA DE MORAES
BENZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.698/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia ANA CLÁUDIA MARTINS
COSTA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.699/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ROSÂNGELA SEBASTIANA DOS
SANTOS BERNAL, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.700/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
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das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homolo-
gado em 26/06/2008, nomeia ANDRE MASCARENHAS, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga
criada pela lei 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02  de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.701/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010, devi-
damente homologado em 02/07/2010, nomeia RAFAEL
ALVES MACHADO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA I , criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.702/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia LEANDRO ALMEIDA
CASTRO DE ARAUJO TEIXEIRA, para exercer na Secreta-
ria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de
outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.703/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia EDUARDO AUGUSTO
GUITTI MAZOTINI, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de de-
zembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.704/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALEXANDRE DE FREITAS DIAS
MORAES ALVES, para exercer na Secretaria de Finanças, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.705/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia VANIA MACIEL DE PON-
TES, para exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.706/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JOSIANE DA CONCEIÇÃO VIEIRA,
para exercer na Secretaria da Habitação e Urbanismo, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cria-
do pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.707/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CAMILA MONTEIRO DE ALMEIDA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.708/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARCELO DE ALMEIDA JUNIOR,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.709/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia LIGIA GOMES SILVA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outu-
bro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.710/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DÉBORA VIEIRA PEREIRA IGNACIO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.711/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia JOSIANE DE OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outu-
bro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.712/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MAYARA KIMBERLY SILVA VIEIRA
BATISTA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.713/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARISA DE FATIMA MIEKO INADA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.714/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALAN HENDRIUS GOMES, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.715/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia PAULA PEREIRA CAMPOS, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.716/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANDERSON JOSE VIEIRA NUNES,
para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.717/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PATRICIA FERREIRA DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.718/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia PAULA CRISTINA TOMAZ
LISBOA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.719/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia FABIANA DE MORAES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.720/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia ANA CLAUDIA ZANETTE
SAYDEL, para exercer na Secretaria da Saúde em caráter efe-
tivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela
Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.721/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia KAREN ADRIANA
CABRAL LUIZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, cria-
do pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.722/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia RENATO CILLI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de CIRUR-
GIÃO DENTISTA, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezem-
bro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de janeiro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.723/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resol-
ve prorrogar por 05 dias, a posse de GERALDO DIAS BA-
TISTA, nomeado pela portaria nº. 15.687/DDP, de 29 de de-
zembro de 2011, para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de janeiro de 2012.

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Gestão de Pessoas
Em Substituição



PÁGINA 28 MUNICÍPIO DE SOROCABA 06 DE JANEIRO DE 2012

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 05/2012
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. José dos Reis e Cunha Junior do
cargo de Diretor Operacional, a partir de 02 de janeiro de
2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 06/2011
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Hélio Moran Guarnieri do cargo de
Diretor de Tratamento, a partir de 23 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 07/2012
 (Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar a Sra. Selma Nogueira dos Santos do
cargo de Chefe do Setor de Compras e Licitação, a partir de 02
de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 08/2012
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar a Sra. Rosangela Dias Almeida Rodrigues
do cargo de Chefe do Setor de Recursos Humanos, a partir de
02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 09/2012
 (Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.369, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Vitor Tadeu Batista de Queiroz do
cargo de Chefe do Setor de Distribuição e Manutenção, a partir
de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 10/2012
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Claudio Roberto Baudenbacher do
cargo de Chefe do Setor de Perdas e Hidrometria/ Pitometria,
a partir de 23 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 11/2012
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-

to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Ismael Ferreira da Silva do cargo de
Chefe do Setor de Manutenção e Coleta, a partir de 02 de janei-
ro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 12/2012
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Nelson Gerônimo Andreotti do
cargo de Chefe do Setor de Pavimentação, a partir de 02 de
janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 14/2012
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Reginaldo Schiavi do cargo de Chefe
do Departamento de Produção, a partir de 02 de janeiro de
2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 15/2012
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar a Sra. Clélia de Barros Guidorizzi do
cargo de Chefe do Setor de Controle Operacional de ETE’s, a
partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 16/2012
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Adhemar José Spinelli
Junior do cargo de Assessor Técnico, a partir de 02 de janeiro
de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 17/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. José dos Reis e Cunha Junior, para
exercer em comissão o cargo de Diretor Operacional de Água,
a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 18 /2012
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Adhemar José Spinelli Junior, para
exercer em comissão o cargo de Diretor Operacional de Esgo-
to, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 19/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Hélio Moran Guarnieri, para exercer
em comissão o cargo de Diretor de Produção, a partir de 23 de
janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 20/2012
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Rafael Negrelli, para exercer em comis-
são o cargo de Chefe de Departamento de Contencioso Geral e
Legislativo, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 21/2012
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Ângelo Alberto Gomes Gatti, para
exercer em comissão o cargo de Chefe de Departamento de Exe-
cução Fiscal e Administrativo, a partir de 17 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 22 /2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Maria de Fátima Moretto Campanha,
para exercer em comissão o cargo de Chefe de Setor de Licitação
e Contratos, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 23/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Selma Nogueira dos Santos, para
exercer em comissão o cargo de Chefe de Setor de Compras a
partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 24/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2.011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Cleide Aparecida Buganza de
Almeida, para exercer em comissão o cargo de Chefe de Setor de
Dívida Ativa, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 25 /2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Rosangela Dias Almeida Rodrigues,
para exercer em comissão o cargo de Chefe de Departamento de
Administração de Pessoal, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 26 /2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Elisete Regina Mota Fernandes, para
exercer em comissão o cargo de Chefe de Setor de Políticas de
Pessoal e Treinamento, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 27/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2.011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Silmara Regina Leão de Araújo,
para exercer em comissão o cargo de Chefe de Setor de Cadas-
tro, Pagamento e Benefícios, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 28 /2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Vitor Tadeu Batista de Queiroz, para
exercer em comissão o cargo de Chefe de Setor de Manutenção
de Água, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 29/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Cláudio Roberto Baudenbacher,
para exercer em comissão o cargo de Chefe de Setor de
Hidrometria e Pitometria, a partir de 23 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 30/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Roberto Cera, para exercer em comis-
são o cargo de Chefe de Setor de Mecânica, a partir de 02 de
janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 31/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
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Artigo 1° - Nomear o Sr. Ilosi Germano, para exercer em co-
missão o cargo de Chefe de Setor de Rádio e Telemetria, a
partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 32/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. James Clayton de Vasconcelos, para
exercer em comissão o cargo de Chefe de Departamento de
Eletromecânica, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 33/2012
  (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Marcos Yoshiki Shimoyama, para
exercer em comissão o cargo de Chefe de Setor de Elétrica, a
partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 34/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Edilson da Silva Souza, para exercer
em comissão o cargo de Chefe de Setor de Manutenção de
Esgoto, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 35/2012
  (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Ismael Ferreira da Silva, para exercer
em comissão o cargo de Chefe de Setor de Rede e Ligação de
Esgoto, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 36 /2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Nelson Gerônimo Andreotti, para
exercer em comissão o cargo de Chefe de Setor de Reparos e
Pavimentação, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°37/2012
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Aldo Rodrigues Silva, para exercer
em comissão o cargo de Chefe de Setor de Alvenaria e Própri-
os, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 38/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Braz Mansinho da Silva, para exercer
a função gratificada de Supervisor de Manutenção de Água, a
partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 39/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Sandra Marita de Góes dos Santos,
para exercer em comissão o cargo de Oficial de Gabinete – N I,
a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 40/2012
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Reginaldo Schiavi, para exercer em
comissão o cargo de Chefe de Departamento de Tratamento de
Esgoto, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 41/2012
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. José Fernando dos Santos, para exer-
cer em comissão o cargo de Chefe de Setor de Controle
Operacional de ETE’s, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 42/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Juliana de Souza Felício Hernandes,
para exercer em comissão o cargo de Oficial de Gabinete – N I,
a partir de 24 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 43/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Francisco José dos Santos, para exer-
cer a função gratificada de Supervisor de Manutenção de Esgo-
to, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 44/2012
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Danilo Roque Carriel, para exercer a
função gratificada de Supervisor de Manutenção de Esgoto, a
partir de 27 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 45/2012
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. José Carlos da Costa Queiróz, para
exercer a função gratificada de Supervisor de Manutenção de
Drenagem, a partir de 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 46/2012
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Celso Donizetti de Oliveira, para
exercer a função gratificada de Supervisor de Manutenção de
Drenagem, a partir de 03 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 47/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia DANIVAL LEITE DOS SAN-
TOS, para exercer no Setor de Reparos e Pavimentaçao, em
caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei
nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 48/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia LEANDRO DE SOUZA, para
exercer no Setor de Reparos e Pavimentação, em caráter efetivo,
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de
24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 49/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia LILIAN DE MORAIS FERREIRA, para
exercer no Setor de Reparos e Pavimentação, em caráter efetivo,
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007
e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 50/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes

na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia JEAN
JACQUES CONTI MINELLI, para exercer no Setor de
Reparos e Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de AJU-
DANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho
de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 51/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia JOSÉ ROBERTO
SALDANHA MISMETTI, para exercer no Setor de Reparos
e Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992;
Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007
e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 52/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia JOSÉ DIAS
BORBOREMA, para exercer no Setor de Reparos e Pavi-
mentação, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 53/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia ISAAC
MARTINS DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de Repa-
ros e Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de AJUDAN-
TE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezem-
bro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de
1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 54/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia VILMA LÚCIA
MONTEIRO, para exercer no Setor de Reparos e Pavimen-
tação, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SER-
VIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 55/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
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mente homologado em 24/02/2011, nomeia MARCELO
RESINI, para exercer no Setor de Reparos e Pavimentação,
em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado
pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 56/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia SERGIO LUIS
DA SILVA, para exercer no Setor de Reparos e Pavimenta-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVI-
ÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 57/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia EVERTON
RUAS CARVALHO, para exercer no Setor de Reparos e
Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992;
Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007
e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 58/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia ALMIR
RODRIGUES REIS, para exercer no Setor de Reparos e
Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992;
Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007
e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 59/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia ELYEDEZIO
SILVA DE BRITO, para exercer no Setor de Reparos e Pavi-
mentação, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 60/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia DANILO DIAS
BATISTA, para exercer no Setor de Reparos e Pavimenta-

ção, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVI-
ÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 61/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente ho-
mologado em 24/02/2011, nomeia JOSE ANTONIO RIBAS,
para exercer no Setor de Reparos e Pavimentação, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°62/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895 de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome JOÃO VAGNER AMARO
PEDROSO, para exercer no Setor de Reparos e  Pavimenta-
ção, em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 63/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895 de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome MARCOS JUSTINO
SOARES, para exercer no Setor de Reparos e Pavimentação,
em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 64/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895 de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome GILBERTO ALVES
FEITOSA, para exercer no Setor de Reparos e Pavimentação,
em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 65/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895 de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome OTONIEL FORTES DE
PONTES para exercer no Setor de Reparos e Pavimentação,
em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 66/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-

to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895 de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome WILSON EDUARDO
RODRIGUES, para exercer no Setor de Reparos e Pavimen-
tação, em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 67/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente ho-
mologado em 24/02/2011, nomeia EURO BRUNOZI
JUNIOR, para exercer no Setor de Controle Operacional de
ETE’s, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATA-
MENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 68/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente ho-
mologado em 24/02/2011, nomeia APARECIDO DONIZETE
DE FARIAS, para exercer no Setor de Controle Operacional de
ETE’s, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATA-
MENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 69/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente ho-
mologado em 24/02/2011, nomeia FELIPE AUGUSTO SO-
ARES DA SILVA, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETE’s, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNI-
CO DE TRATAMENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de
maio de 2010.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 70/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente ho-
mologado em 24/02/2011, nomeia CARLOS ALBERTO
ORIANI DURO, para exercer no Setor de Controle Operacional
de ETE’s, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATA-
MENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.

Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 71/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia SIOMAR RO-
GÉRIO RODRIGUES DE CAMPOS, para exercer no Setor
de Controle Operacional de ETA’s, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado pela Lei nº 9.133,
de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 72/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia VANDERLEY
CHAVES MAGALHAES, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA’s, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNI-
CO DE TRATAMENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de
maio de 2010.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 73/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 9.895, de 28 dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devida-
mente homologado em 24/02/2011, nomeia RAFAEL
TEOFILO MEIRA, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA’s, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNI-
CO DE TRATAMENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de
maio de 2010.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°74/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 9.895 de 28 de dezembro de 2011, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devida-
mente homologado em 17/06/2008, nome HELENA MARIA
DE MACEDO, para exercer no Setor de Segurança e Saúde
Ocupacional, em caráter efetivo, o cargo de Psicólogo, cria-
do pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as
portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:
PORTARIA NOME CARGO
47/2012 DANIVAL LEITE DOS SANTOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
48/2012 LEANDRO DE SOUZA AJUDANTE DE SERVIÇOS
49/2012 LILIAN DE MORAIS FERREIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
50/2012 JEAN JACQUES CONTI MINELLI AJUDANTE DE SERVIÇOS
51/2012 JOSE ROBERTO SALDANHA MISMETTI AJUDANTE DE SERVIÇOS
52/2012 JOSÉ DIAS BORBOREMA AJUDANTE DE SERVIÇOS
53/2012 ISAAC MARTINS DE OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
54/2012 VILMA LÚCIA MONTEIRO AJUDANTE DE SERVIÇOS
55/2012 MARCELO RESINI AJUDANTE DE SERVIÇOS
56/2012 SÉRGIO LUIS DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
57/2012 EVERTON RUAS CARVALHO AJUDANTE DE SERVIÇOS
58/2012 ALMIR RODRIGUES REIS AJUDANTE DE SERVIÇOS
59/2012 ELYEDÉZIO SILVA DE BRITO AJUDANTE DE SERVIÇOS
60/2012 DANILO DIAS BATISTA AJUDANTE DE SERVIÇOS
61/2012 JOSE ANTONIO RIBAS AJUDANTE DE SERVIÇOS
62/2012 JOÃO VAGNER AMARO PEDROSO PEDREIRO
63/2012 MARCOS JUSTINO SOARES PEDREIRO
64/2012 GILBERTO ALVES FEITOSA PEDREIRO
65/2012 OTONIEL FORTES DE PONTES PEDREIRO
66/2012 WILSON EDUARDO RODRIGUES PEDREIRO
67/2012 EURO BRUNOZI JUNIOR TÉCNICO DE TRATAMENTO
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68/2012 APARECIDO DONIZETE DE FARIAS TÉCNICO DE TRATAMENTO
69/2012 FELIPE AUGUSTO SOARES DA SILVA TÉCNICO DE TRATAMENTO
70/2012 CARLOS ALBERTO ORIANI DURO TÉCNICO DE TRATAMENTO
71/2012 SIOMAR ROGÉRIO RODRIGUES DE CAMPOS TÉCNICO DE TRATAMENTO
72/2012 VANDERLEY CHAVES MAGALHAES TÉCNICO DE TRATAMENTO
73/2012 RAFAEL TEÓFILO MEIRA TÉCNICO DE TRATAMENTO
74/2012 HELENA MARIA DE MACEDO PSICÓLOGO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação
a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos,
terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital)

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital);
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Endereço
14-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/ superior)
15-Declaração de Imposto de Renda

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 06 de Janeiro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos,  que de acordo com
os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que a Sra. HERMÍNIA MOREIRA TAVARES, Ajudante
Geral, Grupo OP 07 - referência 08, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte adquirido em Março/2002 e o Adicional de
Tempo de Serviço de 28% (vinte e oito por cento) adquirido em Janeiro/2.011, tudo conforme consta dos registros funcionais
do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 02 de Janeiro de 2.012.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com
os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. JOÃO RODRIGUES DE SOUZA, Pedreiro - OP
08 - referência 06, tem direito ao benefícios de Sexta-Parte a partir de Março/2.006 e Adicional de Tempo de Serviço de 25%
(vinte e cinco por cento) adquiridos em Março/2.011, conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 29 de Dezembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da solicitação.
PROCESSO INDEFERIDO:
PROCESSO Nº 9857/2011
INTERESSADO: Durvalino Redondo
ASSUNTO: Execução Fiscal

 Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2660/2011.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 171/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 286.700,00 (Duzentos e Oitenta e Seis Mil e Setecentos Reais).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.30.99.04.122.7007.2400.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

Homologação Pregão Eletrônico nº 80/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450
de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 80/2011 - Processo
Administrativo nº  10.134/2011, destinado à aquisição de pedra rachão.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2011.
Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Convênio

Processo nº 001/2012
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de passe social
do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de
cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Conveniada: Luzia Sartori Bueno ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por Decreto do
Prefeito Municipal.
Assinatura: 02 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 077/2011

Processo CPL nº 974/2011
Modalidade: Convite nº 033/11
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de materi-
ais de pintura.
Prazo: De 12 meses à contar da 1ª Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Chicalé Tintas  - Comercial Ltda. - EPP

Valor: R$ 27.663,00 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta
e três reais).
Assinatura: 28 de dezembro de 2011.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/11
PROCESSO CPL Nº 969/11

LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, DESTINADA
À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SI-
NALIZAÇÃO VERTICAL, NO MUNICÍPIO DE
SOROCABA/SP.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI
do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homolo-
gado pela autoridade competente o Pregão Presencial nº 007/
11 – CPL nº 969/11, destinado à contratação de empresa para
prestação de serviços de implantação e manutenção de sina-
lização vertical.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2011.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por
Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito Brasileiro e as
Leis Municipais 7.676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares fixos e estáticos estão em
operação.

VIAS RADAR ESTÁTICO
Nº LOCAL VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA
1 Av. Antonio Carlos Comitre 60 KM/H
2 Av. Ipanema 60 KM/H
3 Av. Itavuvu 60 KM/H
4 Av. Washington Luiz 60 KM/H
5 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60 KM/H
6 Av. Dr. Armando Pannunzio 60 KM/H
7 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 60 KM/H
8 Av. Gal. Osório 60 KM/H
9 Rua José Joaquim Lacerda 50 KM/H
10 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha 60 KM/H
11 Av. Santa Cruz 50 KM/H
12 Rua Dr. Américo de Figueiredo 60 KM/H
13 Av. Dom Aguirre 70 KM/H
14 Av. Gal. Carneiro 60 KM/H

VIAS RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA
1 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), 2635 60 Km/h
2 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 km/h
3 Av. Santa Cruz (C/B) nº 290 50 km/h
4 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
5 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
6 Rua Michel Chicri Maluf (CB) nº 626 50 Km/h
7 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 310 50 Km/h
8 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
9 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
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10 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
11 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.335 60 Km/h
12 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
13 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
14 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.355 50 Km/h
15 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 717 50 Km/h
16 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
17 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
18 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
19 Rua Aparecida nº 999 50 Km/h
20 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
21 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.041 60 Km/h
22 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.750 60 Km/h
25 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
26 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
27 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
28 Rua Com. Hermelino Matarazzo (C/B) nº 1.226 50 Km/h
29 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
30 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
31 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
32 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
33 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h
34 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
35 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), nº 1.206 50 Km/h
36 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
37 Av. Washington Luiz (BC) nº 1.900 60 Km/h
38 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
39 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
40 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
44 Av. São Paulo (C/B), próx.a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
45 Av. Barão de Tatuí (B/C) oposto ao nº 1.044 50 Km/h
46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 80 50 km/h
47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h
48 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
49 Av. Itavuvu (B/C) próx. nº 1.807 60 Km/h
50 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
52 Av. Edward Frufru, oposto nº 1075 60 Km/h
53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
55 Rua Gonçalves Júnior (B/C) oposto ao nº 424 50 Km/h
56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h
57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
58 Rua Comendador Oetterer, (BC) n. 166 50 Km/h
59 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
60 Av. Itavuvu (C/B) nº 5.086 60 Km/h
61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
63 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
64 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
65 Av. Washington Luiz (C/B), próx. Rua João Loureiro Cosetti 60 Km/h
66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5.555 60 Km/h
68 Rua Leondina G. Mobaier (CB) próx. Rua Ana P. Martins 50 Km/h
69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
70 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
71 Rua Maria Benedita A Keller (BC) próx. a Rua Leopoldo L Melo 50 Km/h
72 Rua Leondina G. Mobaier (BC) n. 327 50 Km/h
73 Rua Com. Oetterer nº 931 50 Km/h
74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 40 Km/h
76 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h
79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
80 Av. Gov. Mário Covas (C/B), nº 272 50 Km/h
81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
82 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
83 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
84 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), nº 3.200 60 Km/h
85 Av. Edward Frufru, nº 1286 50 Km/h
86 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 566 60 Km/h
87 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 1063 60 Km/h
88 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
91 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 315 50 Km/h
92 Av. Ataliba Pontes (C/B) próx. R. Cleiton Aparecido de Freitas 50 Km/h
93 Rua Jose Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
94 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.560 50 Km/h
95 Rua Adolfo F. Schleifer (B/C) nº 804 50 Km/h
96 Av. São Paulo (BC) n. 5.347 70 Km/h
97 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
98 Av. Santa Cruz (B/C) nº955 50 Km/h
99 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
100 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
101 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
102 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
103 Av. Prof. Arthur Fonseca (C/B) oposto nº 305 50 km/h
104 Av. Fernando Stecca, (B/C) oposto ao nº 1.000 60 km/h
105 Av. Fernando Stecca, (C/B) oposto ao nº 875 60 km/h
106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1.555 60 km/h

107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1.555 60 km/h
108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. e op. ao  nº 4568 50 km/h
109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao  nº 4568 50 km/h
110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h
111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h
112 Av. Antonio Silva Saladino (C/B) oposto ao nº 1191 50 km/h
113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1256 60 km/h
114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h
115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) n. 2.331 60 km/h
116 Rua Luzerne Proença Arruda (B/C) oposto ao nº 890 50 km/h
117 Rua Luzerne Proença Arruda (C/B) próx. nº 180 50 km/h
118 Av. Elias Maluf (B/C) oposto ao nº 1.206 50 km/h
119 Av. Betânia (B/C) oposto ao nº 780 50 km/h
120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h
121 Av. Rudolf Dafferner (B/C) nº 950 50 km/h
122 Av. Quinze de Agosto (B/C) próx. Rua Fernandópolis 50 Km/h
123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5.210 50 Km/h
124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h
125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) nº 466 50 Km/h
126 R. Nilva Zilah S. Viana (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h
127 Rua Delcio Ferreira De Azevedo (C/B), oposto ao nº 579 50 km/h
128 Av. Gov. Mário Covas (B/C) oposto ao nº 320 50 km/h
129 Av. Conde Zeppelin (B/C) nº 1.935 60 km/h
130 Av. Conde Zeppelin (C/B) oposto ao nº 1.935 60 km/h

Palácio dos Tropeiros, 04 de janeiro de 2012

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes e

Presidente da URBES

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2011
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 17.10 do Processo Seletivo – Edital
01/2011 convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98
Jardim Panorama – Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 09 de Janeiro de 2012 para comprovação de requisitos, considerando
que os mesmos não foram localizados em seu endereço de inscrição.

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 14.2 do Edital.
Sorocaba, 05 de Janeiro de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato do Contrato nº 078/2011

Processo CPL nº 1214/2011
Modalidade: Convite nº 037/11
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Auditoria nas Contas da Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba – URBES e SISTEMA de Transporte Coletivo.
Prazo: De 12 meses à contar da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Valor Atual Perícia, Auditoria e Assessoria Contábil Ltda.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Assinatura: 28 de dezembro de 2011.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
EXCLUSÃO DA PENALIDADE DE SUSPENSÃO

A Câmara Municipal de Sorocaba exclui a penalidade de Suspensão Temporária de participar em licitação e contratar com a
Câmara de Sorocaba, pelo período de 02 (dois) anos, aplicada à empresa Ecoplaca Comércio de Produtos Gráficos Ltda EPP.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
PREGÃO N.º 01/2012

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 01/2012, destinado à confecção de placas em
aço inox para a Câmara de Sorocaba. A abertura está marcada para o dia 20/01/2012. O edital está disponível no site
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes,
2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Aviso de Retificação do Edital do Pregão n.º 10/2011

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica a retificação do edital do Pregão n.º 10/2011 e a alteração da data de abertura para
o dia 19/01/2012, às 9:00. O edital está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15)
3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP

Câmara Municipal de Sorocaba
RESUMO DE CONTRATOS RENOVADOS/ADITADOS 2011

Contrato: 12/2011
Modalidade: Pregão n. º 02/2011
Contratada: Cabrera Auto Posto Ltda.
Objeto: Fornecimento de combustível para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 05/04/2011
Valor: R$ 133.200,00
Aditamento em 03/01/2012.
Contrato aditado conforme art. 65, II, "d", da Lei n.º 8.666/93.

Portaria n.º  001/2012

 (Dispõe sobre a publicação dos valores dos subsídios e das remunerações dos cargos e empregos públicos)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais, atendendo o disposto no § 6º do Art. 39 da Constituição Federal e conforme a Instrução n.º 02/2008,
Capítulo II, Seção I, Art. 69, XVI, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, publica os valores dos subsídios e das
remunerações dos cargos e empregos públicos em 31 de dezembro de 2011:

Denominação do Cargo Venc. Base Grat/NU  Valor Grat/NU Remuneração
Almoxarife I 1.131,37   1.131,37
Analista de Sistemas I 3.047,44 40% 1.218,98 4.266,42
Assessor de Imprensa 3.899,46 40% 1.559,78 5.459,24
Assessor Jurídico 3.899,46 40% 1.559,78 5.459,24
Assessor Legislativo 4.772,81 40% 1.909,12 6.681,93
Assessor Licitações e Contratos 7.150,00 40% 2.860,00 10.010,00
Assessor Parlamentar 2.370,28 40% 948,11 3.318,39
Assistente da Presidência 2.962,86 40% 1.185,14 4.148,00
Bibliotecário 2.432,10  2.432,10
Chefe de Cerimonial 1.759,20 75% 1.319,40 3.078,60
Chefe de Gabinete 2.962,86 40% 1.185,14 4.148,00
Chefe de Seção de Assuntos Jurídicos 2.795,77 40% 1.118,31 3.914,08
Chefe de Seção de Compras 2.795,77 40% 1.118,31 3.914,08
Chefe de Seção de Contabilidade 2.795,77 40% 1.118,31 3.914,08
Chefe de Seção Expediente Legislativo 2.795,77 40% 1.118,31 3.914,08
Chefe de Seção Expedição e Arquivo 2.795,77 40% 1.118,31 3.914,08
Chefe de Seção Licitações e Contratos 2.795,77 40% 1.118,31 3.914,08

Chefe de Seção Materiais e Patrimônio 2.795,77 40% 1.118,31 3.914,08
Chefe de Seção de Recursos Humanos 2.795,77 40% 1.118,31 3.914,08
Chefe de Seção de Protocolo 2.795,77 40% 1.118,31 3.914,08
Chefe de Seção de Telefonia 2.795,77 40% 1.118,31 3.914,08
Chefe do Serviço de Copa 1.768,37 50% 884,19 2.652,56
Chefe do Serviço de Manutenção 1.768,37 50% 884,19 2.652,56
Chefe do Serviço de Portaria 1.768,37 50% 884,19 2.652,56
Chefe do Serviço de Transporte 1.768,37 50% 884,19 2.652,56
Comprador 1.622,28  1.622,28

Denominação do Cargo Venc. Base Grat/NU  Valor Grat/NU Remuneração
Coordenador TV Legislativa 3.899,46 40% 1.559,78 5.459,24
Coordenador do Cerimonial 3.899,46 40% 1.559,78 5.459,24
Coordenador de Qualidade do Legislativo 2.795,77 40% 1.118,31 3.914,08
Contador II 2.722,10 40% 1.088,84 3.810,94
Digitador 1.622,28  1.622,28
Diretor de Divisão de Ass.Internos 4.772,81 40% 1.909,12 6.681,93
Diretor de Divisão de Expediente 4.772,81 40% 1.909,12 6.681,93
Diretor de Divisão de Finanças 4.772,81 40% 1.909,12 6.681,93
Diretor de Divisão de Informática 4.772,81 40% 1.909,12 6.681,93
Diretor de TV 2.652,58 20% 530,52 3.183,10
Motorista 1.131,37 30% 339,41 1.470,78
Oficial de Comunicação 2.257,71 40% 903,08 3.160,79
Oficial Legislativo 1.622,28  1.622,28
Oficial de Manutenção 1.131,37  1.131,37
Operador de Áudio 1.622,28 20% 324,46 1.946,74
Operador de Câmera 1.622,28 20% 324,46 1.946,74
Operador de Máster 1.622,28  1.622,28
Operador de Máquina Reprográfica 1.131,37  1.131,37
Operador de Som 1.245,71 1.245,71
Protocolista/Arquivista 1.948,37  1.948,37
Repórter Fotográfico 1.622,28  1.622,28
Secretário de Com.Institucional 9.459,05 40% 3.783,62 13.242,67
Secretário Geral 9.459,05 40% 3.783,62 13.242,67
Secretário Jurídico 9.459,05 40% 3.783,62 13.242,67
Secretário da Presidência 1.759,21 75% 1.319,41 3.078,62
Servente 774,80  774,80
Telefonista 1.131,37  1.131,37
Tradutor/Intérprete - LIBRAS 1.622,28  1.622,28
Vigia 774,80  774,80

Vereador Subsídios  R$   8.398,75
Presidente da Câmara Subsídios  R$ 9.723,28

Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 002/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02/01/2012, o Sr. HUDSON MORENO ZULIANI, portador do RG n.º 11.309.817 SSP/SP do cargo em
comissão de Secretário Geral, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 003/2010, de 04 de janeiro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 003/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOEL DE JESUS SANTANA, portador do RG n.º 17.284.132 SSP/SP para exercer, a partir desta data, o cargo
em comissão de Secretário Geral.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 004/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MAURÍCIO DE CASTRO COLONE, portador do RG n.º 17.534.002-X SSP/SP, para exercer a partir desta data,
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Hélio Aparecido de Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 005/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04/01/2012, a Sr.ª CECÍLIA DE OLIVEIRA ARAUJO PEREIRA, portadora  do RG n.º 30.350.963-6 SSP/
SP, do cargo em comissão de Secretária da Presidência, para o qual foi nomeada através da Portaria nº 016/2010, de 18 de
janeiro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Sorocaba, 03 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 006/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04/01/2012, a Sr.ª ADRIANA VENTURA, portadora  do RG n.º 23.401.267-5 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assessora Parlamentar da Presidência, para o qual foi nomeada através da Portaria nº 156/2011, de 1º de dezem-
bro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 007/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04/01/2012, a Sr.ª ADRIANA VENTURA, portadora  do RG n.º 23.401.267-5 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assessora Parlamentar da Presidência, para o qual foi nomeada através da Portaria nº 156/2011, de 1º de dezem-
bro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 008/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04/01/2012, o Sr. MOACIR BRAGA NUNES, portador do RG n.º 19.791.225-4 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar da Presidência, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 019/2010, de 18 de janeiro
de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 009/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04/01/2012, a Sr.ª CLÁUDIA PREVITALLI, portadora do RG n.º 15.346.555 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assessora Parlamentar da Presidência, para o qual foi nomeada através da Portaria nº 149/2011, de 04 de
novembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 010/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04/01/2012, o Sr. CARLOS ALBERTO MAHUAD, portador do RG n.º 6.133.852-7 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assistente da Presidência, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 066/2010, de 14 de maio de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 011/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CARLOS ALBERTO MAHUAD, portador do RG n.º 6.133.852-7 SSP/SP, para exercer a partir de 04/01/2012,
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 012/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04/01/2012, o Sr. FÁBIO SOARES DE CAMPOS, portador do RG n.º 26.628.134-5 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador José Francisco Martinez para o qual foi nomeado através da Portaria nº 250/
2009 de 29 de dezembro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 013/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. FÁBIO SOARES DE CAMPOS, portador do RG n.º 26.628.134-5 SSP/SP, para exercer a partir de 04/01/2012,
o cargo em comissão de Assistente da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 014/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04/01/2012, a Sr.ª KELI CRISTINA GONÇALVES PIERAMI, portadora do RG n.º 5.848.323-0 SSP/PR,
do cargo em comissão de Assistente da Presidência, para o qual foi nomeada através da Portaria nº 125/2011, de 19 de agosto
de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 015/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª KELI CRISTINA GONÇALVES PIERAMI, portadora do RG n.º 5.848.323-0 SSP/PR, para exercer a partir de 04/
01/2012, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Mário Marte Marinho Júnior.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/
91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 016/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador José Antonio Caldini Crespo, a partir de 04/01/2012, a Sr.ª LILIANA APARECIDA
DOS SANTOS DE JESUS, portadora do RG n.º 17.726.208-4 SSP/SP, do cargo em comissão de Assessora Parlamentar para o qual
foi nomeada através da Portaria nº 097/2011 de 18 de julho de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 017/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador José Antonio Caldini Crespo, a partir de 04/01/2012, o Sr. MARCELINO RUSALEN
NETTO, portador do RG n.º 9.281.832 SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 121/2009 de 05 de março de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 018/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MARCELINO RUSALEN NETTO, portador do RG n.º 9.281.832 SSP/SP, para exercer a partir de 04/01/2012,
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador José Antonio Caldini Crespo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 019/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. HUDSON MORENO ZULIANI, portador do RG n.º 11.309.817 SSP/SP, para exercer a partir de 04/01/2012, o
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador José Antonio Caldini Crespo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2012.

José Francisco Martinez
Presidente
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